
PREGÃO ELETRÔNICO
077/2024

CONTRATANTE
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC

OBJETO
Aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos para as creches,
Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino, de acordo com as demais especificações constantes neste Edital e
seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$116.835,06 (cento e dezesseis mil e oitocentos e trinta e cinco reais e seis
centavos).

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 03 de outubro de 2024 às 09:00h (horário de Brasília).

CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Menor preço por item.

MODO DE DISPUTA
Aberto.

DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12- 316-1201-2.15 Despesa 180
e 181 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12- 365-1204-2.125 Despesa 70
e 71 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12- 365-1204-2.126 Despesa 75
e 76 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2024
(Processo Administrativo n° 0194/2024)

O MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ, ATRAVÉS DA PREGOEIRA, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA
REGISTRO DE PREÇOS, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA,
COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI
Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E
ALTERAÇÕES E AS CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominada pregoeira,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
diretamente para a página eletrônica www.bll.org.br.
O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo
licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital,
apoiado pela sua equipe responsável pela equipe de elaboração; conduzir a
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar
as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,
encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o
vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o
processo devidamente instruído à autoridade responsável pela adjudicação e
propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS: Secretaria Municipal de Educação.
DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 23/09/2024 às 09:00h.
DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 30/09/2024 às 09:00h.
DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 03/10/2024 às 08:30min.
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 03/10/2024 às
09:00h.
LOCAL: Plataforma BLL COMPRAS.

1. DO OBJETO
1.1. Aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos para as creches,
Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino, de acordo com as demais especificações constantes neste Edital e
seus anexos.
1.2. A estimativa do valor de contratação é de R$116.835,06 (cento e dezesseis
mil e oitocentos e trinta e cinco reais e seis centavos).
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela abaixo e constante do
Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens
forem de seu interesse.
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ITEM DESCRIÇÃO IMAGEM
ILUSTRATIVA

UNID.QUANT. VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01 CONJUNTO DE ENCAIXE
COMBINANDO IMAGENS: Conjunto
de blocos confeccionados em
plástico polipropileno atóxico de alto
brilho. Contém 15 peças coloridas
divididas em três partes
encaixáveis. As peças são ilustradas
nos quatro lados, possibilitando
combiná-las e formar diferentes
imagens. Cada peça mede
aproximadamente 80x80mm,
tamanho seguro e aconselhável para
crianças pequenas. Acondicionado
em sacola de PVC cristal com zíper e
alça. O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 167,65 1.005,90

02 CONJUNTO CRIATIVO CONECTANDO
IDEIAS: Conjunto com 500 peças
confeccionadas em plástico
polipropileno atóxico de alto brilho e
cores vivas, com formatos para 12,
8, 4 e 2 encaixes. Possui peças nos
formatos: telhado, boneco e eixo
com rodas. Acondicionado em sacola
de PVC cristal com zíper e alça. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 227,45 2.274,50

03 CONJUNTO CRIATIVO PLUGANDO
IDEIAS: Conjunto com 500 peças
confeccionadas em plástico
polipropileno atóxico de alto brilho e
cores vivas. As peças se apresentam
nos formatos em “L” e em curva,
para 1, 2 e 3
encaixes.Acondicionado em sacola
de PVC cristal com zíper e alça. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 08 203,50 1.628,00

04 CONJUNTO DE CUBOS
EDUCATIVOS: Conjunto
confeccionado em plástico PVC e
espuma, impressos em policromia,
com 10 peças de aproximadamente
100x100mm. Apresenta imagens de
alimentos, profissões, animais,
esportes, hábitos de higiene,
números e quantidades.
Acondicionado em embalagem

UN 03 152,44 457,32
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plástica. O brinquedo deve ser igual
ou superior à imagem ao lado.

05 CENTOPEIA TRICOLOR:
Confeccionada em tecido de
poliéster colorido e lavável,
revestida com mola espiral, mede
aproximadamente 4000x550mm.
Material acondicionado em sacola de
tecido de poliéster com zíper e alça.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 826,45 826,45

06 CABANA 3 EM 1: Confeccionada em
tecido de poliéster colorido e
lavável, contém 2 tocas com
armação em aço, sendo uma
triangular medindo
aproximadamente
900x800x800mm, e outra em
formato de casinha medindo
aproximadamente
850x700x700mm, e um túnel
revestido com mola espiral, medindo
aproximadamente 1050x400mm.
Acompanham 150 bolinhas
coloridas. Acondicionada em sacola
de tecido de poliéster com zíper e
alça. O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 768,28 4.609,68

07 QUEBRA CABEÇA VERTICAL:
Confeccionado em MDF e impresso
em policromia. Contém 10
quebra-cabeças recortados em 3 e 4
partes, representando: elefante,
girafa, cavalo, cachorro, gato,
jacaré, pássaro, vaca, leão e porco.
Cada um medindo
aproximadamente 150x100x2,8mm.
Acondicionado em caixa de papelão.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 112,00 1.120,00

08 CONJUNTO FANTOCHES FAMÍLIA
BRANCA : O conjunto contém 06
fantoches (avô, filha, pai, avó, filho
e mãe), com boca articulada, são
confeccionados em espuma e
espuminha e roupa em tecido
estampado. Cada fantoche mede
aproximadamente 380mm de altura.
Material acondicionado em

UN 06 221,33 1.327,98
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embalagem plástica. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

09 CONJUNTO FANTOCHES FAMÍLIA
PRETA: O conjunto contém 06
fantoches (avô, filha, pai, avó, filho
e mãe), com boca articulada,
confeccionados em espuma e
espuminha e a roupa em tecido
estampado. Cada fantoche mede
aproximadamente 380mm de altura.
Material acondicionado em
embalagem plástica. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 06 221,33 1.327,98

10 CONJUNTO FANTOCHES DE
ANIMAIS SELVAGENS : O conjunto
contém 10 fantoches (jacaré,
macaco, elefante, leão, tartaruga,
girafa, arara, sapo, lobo e tucano)
com boca articulada, confeccionados
em feltro, medindo
aproximadamente 280mm de altura
cada um. Material acondicionado em
embalagem plástica. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 06 188,93 1.133,58

11 CONJUNTO ANIMAIS COM FILHOTES
Confeccionados em plush
antialérgico, com enchimento em
fibra siliconada, o jogo contém 5
animais: galinha, tartaruga fêmea,
porca, vaca e coelha medindo
aproximadamente 250mm cada.
Com abertura de zíper, cada animal
carrega em seu interior os
respectivos filhotes. Acondicionado
em embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 01 1.090,00 1.090,00

12 CONJUNTO CONTE E ENCAIXE:
Conjunto com 20 peças que se
encaixam em duas partes e formam
10 quebra-cabeças com ilustrações
que exploram a relação número e
quantidade. Confeccionados em
MDF, impresso em policromia,
medindo aproximadamente
100x130x2,8mm. Acondicionado em

UN 12 98,50 1.182,00
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caixa cartonada. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

13 APRENDENDO AS HORAS: Jogo com
24 peças, confeccionadas em MDF e
impressas em policromia. As peças
se encaixam de duas em duas
formando 12 quebra-cabeças,
medindo aproximadamente
140x70x2,8mm cada. Acondicionado
em caixa cartonada. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 12 80,78 969,36

14 JOGO VAMOS ÀS COMPRAS:
Conjunto confeccionado em MDF,
contendo 1 tabuleiro medindo
aproximadamente 385x285x2,8mm,
1 tabuleiro medindo
aproximadamente 155x285x2,8mm,
4 cartelas carrinho de compras
medindo aproximadamente
160x100x2,8mm, 16 cartas lista de
compras em mdf medindo
aproximadamente 75x50mm, 96
cartas em mdf medindo
aproximadamente 40x40mm, 150
cédulas fictícias de dinheiro sendo:
20 de 20,00; 30 de 10,00; 40 de
5,00; 60 de 2,00; e 100 moedas
fictícias 50 moedas de 1,00 e 50
moedas de 0,50. Acondicionado em
caixa de papelão. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 07 157,80 1.104,60

15 JOGO PALAVRA OCULTA:
Confeccionado em papelão
empastado dúplex, contendo 100
cartas de aproximadamente
75x50x2,5mm, impressas em
policromia, e 01 ampulheta.
Acondicionado em caixa de papelão.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 277,20 1.940,40
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16 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO:
Confeccionado em polietileno
rotomoldado atóxico, com aditivos
anti-UV e antiestático, cores vivas e
pigmentação a quente, o que
assegura a qualidade da coloração.
Composto por 04 módulos auto
encaixáveis e expansíveis, é
multicolorido, com aberturas laterais
e entrada com formato lúdico de
trenzinho com fumaça. Produto com
acabamento arredondado.
Dimensões aproximadas: 89cm
(largura) x 96cm (altura) x 214cm
(comprimento). O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 04 3.438,00 13.752,00

17 GANGORRA 2 LUGARES:
Confeccionada em polietileno
rotomoldado atóxico, com aditivos
anti-UV e antiestático, em cores
diversas e pigmentação a quente, o
que assegura a qualidade da
coloração. Contém peça monobloco,
com dois pares de manoplas duplas
e fixas, o que permite o uso por
duas crianças de forma segura.
Assento anatômico e base para
apoio dos pés, ambas com textura
antiderrapante. Brinquedo em
formato lúdico de cavalo para a
diversão completa das crianças.
Produto com acabamento
arredondado. Dimensões
aproximadas: 40cm (largura) x
50cm (altura) x 110cm
(comprimento). O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 703,33 4.219,98

18 SACOLÃO BABY DIDÁTICO:
Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho, contendo
06 brinquedos. Acondicionado em
sacola de PVC transparente, com
zíper e alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 10 185,00 1.850,00
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19 SACOLÃO CRIATIVO MONTE E
BRINQUE: Conjunto confeccionado
em plástico rígido colorido, atóxico,
contendo 200 peças de encaixe,
sendo nos formatos: cotovelo, T,
luva de conexão, niple, esfera com
pino, cruzeta e sapata. Acompanha
cartela auto – adesiva de vinil, com
14 figuras destacáveis para
montagem de personagens.
Acondicionado em sacola de PVC
transparente, com zíper e alça. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 08 272,05 2.176,40

20 SACOLÃO QUEBRA CUCA:
Confeccionado em plástico
polipropileno atóxico de alto brilho,
de cores vivas, contendo 120 peças
com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC
cristal transparente, com bordas em
vivo brilhante e alça de nylon. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 08 309,99 2.479,92

21 SACOLA MULT FORMAS FAZENDA:
Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho, contendo
136 peças com diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de PVC
transparente, com zíper e alça. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 280,00 2.800,00

22 FUTEBOL DE PINOS: Confeccionado
em madeira, medindo 65x35cm. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 07 58,00 406,00

23 CONSTRUINDO CIDADES: Conjunto
confeccionado em madeira,
impresso em cores, contendo 85
peças de tamanhos diversos,
variando de 100x30x50mm a
50x28x50mm, representando
pontos comerciais e comunitários,
placas de trânsito, automóveis com
roda livre e bonecos. Acondicionado

UN 10 284,50 2.845,00
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em caixa de madeira. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

24 CAIXA TÁTIL DE MADEIRA :
Confeccionada em madeira medindo
25x25x12cm Contendo 8 peças em
madeira representando diferentes
figuras geométricas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 08 79,79 638,32

25 QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS:
Conjunto com 10 quebra-cabeças,
medindo aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e impressos
em policromia. Apresentam
diferentes recortes para 6, 9 e 12
peças e ilustrações de animais. Cada
quebra cabeça acompanha uma
base com moldura, medindo
305x215mm, com aplicação da
ilustração como referência no fundo.
Acondicionado em caixa de madeira.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 185,95 1.115,70

26 QUEBRA CABEÇA DINOSSAUROS:
Conjunto com 05 quebra-cabeças,
medindo aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e impressos
em policromia. Apresentam
diferentes recortes para 6, 9 e 12
peças e ilustrações de dinossauros.
Cada quebra-cabeça acompanha
uma base com moldura, medindo
305x215mm, com aplicação da
ilustração como referência no fundo.
Acondicionado em caixa de madeira.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 184,00 1.104,00

27 QUEBRA CABEÇA CORPO HUMANO:
Confeccionado em mdf contendo 18
peças formando um quebra cabeça
medindo 38x28cm. Acondicionado
em caixa de madeira. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 08 79,25 634,00
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28 BAÚ CARRETAS DIDÁTICAS:
Conjunto confeccionado em
madeira, acondicionado em um baú
de madeira medindo
430x240x190mm, contendo 5
carretas com diversas formas
diferentes, medindo 350x80x80mm.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 481,50 481,50

29 PATINETE 2 EM 1: Este patinete não
é apenas para deslizar pela rua –
com um simples toque, ele se
transforma em um banquinho super
prático, perfeito para auxiliar os
pequenos no equilíbrio na fase dos
+12 meses, também para uma
pausa rápida para descansar
enquanto aproveita o dia com a
família. Além disso, a haste do
guidão é regulável, garantindo
conforto para pilotos de todas as
alturas. 1 Patinete com manual de
instruções. Dimensões de
50x26,5x76,5cm (com haste) PESO:
1,374kg · Suporta até 20Kg.
Habilidades desenvolvidas:
Coordenação motora grossa –
braços e pernas Curiosidade e
descoberta

UN 08 174,08 1.392,64

30 CARRINHO QUADRICICLO INFANTIL
COM PEDAL: Com aro protetor
interativo, cores peroladas e
diferenciadas, apoio de pés e
empurrador. tirando os acessórios
de passeio, o volante gira e a
criança pode pedalar. Rodas com
borracha, e buzina. Brinquedo 2 em
1 – guiar e pedalar. Contém: 1
quadriciclo; 1 Empurrador com
suporte para bolsa; 1 Aro Protetor
interativo; 1 Par de Apoio de Pés; 1
Manual de Instruções. Dimensões de
91,5x51,4x59,9cm (sem haste)
91,5x51,4x100,1cm (com haste).
PESO: 7,5900kg · Suporta até 30Kg
Rodas com borracha para não
derrapar. Mais facilidade para
pedalar com tração por correia. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 04 774,50 3.098,00
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31 CARRINHO TRICICLO INFANTIL COM
PEDAL: Confortável carrinho ideal
para um delicioso passeio na
companhia dos pais. Tem buzina,
aro protetor, pedal e espaço para
guardar acessórios.Com luz e som.
Contém: 1 Velocita Classic; 1
Empurrador com suporte para bolsa;
1 Aro Protetor; 1 Par de Apoio de
Pés; 1 Manual de Instruções.
dimensões de 82,4x52,4x55,9cm
(sem haste) 82,4x52,4x80cm (com
haste) PESO: 5,4500kg · Suporta
até 30Kg. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 04 509,45 2.037,80

32 RODADINHOS MÃOS À OBRA
CAÇAMBA dimensões de
38,5x21,5x23,0cm Peso: 0,646kg.
Rodadinho Mãos à Obra Caçamba
vem com uma caçamba removível
com alça. Os pequenos construtores
podem carregar e despejar
materiais de construção imaginários,
promovendo o desenvolvimento da
coordenação motora e da
criatividade. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 20 82,98 1.659,60

33 RODADINHOS MÃOS À OBRA
BETONEIRA dimensões de
36,5x21,5x27,0cm e Peso: 0,662kg.
Rodadinho Mãos à Obra Betoneira é
o brinquedo para os pequenos
construtores! Este carrinho vem
equipado com uma betoneira que
gira, trazendo toda a emoção de
uma obra para a brincadeira. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 20 82,98 1.659,60

34 COZINHA BABY CHEF: dimensões de
16,5x40x35,1cm e Peso: 0,784kg.
Mini cozinha que transforma os
banquetes em aprendizado! Esta
cozinha didática não apenas permite
que os pequenos chefs preparem
refeições imaginárias deliciosas,
mas também oferece peças com
formas didáticas para encaixar,
tornando a diversão ainda mais
educativa. Com seus designs

UN 12 98,50 1.182,00
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coloridos e detalhados, é um
brinquedo que estimula a
criatividade, o pensamento crítico e
as habilidades motoras das crianças
enquanto elas brincam e aprendem.
Contém: 1 Mini cozinha Baby Chef,
1 Frigideira e Pãozinho. Botões
giratórios fazem “Creck-Creck”. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

35 ARCO DE ATIVIDADES BABY com
dimensões de 49,5x56x57cm. Peso:
1,2460kg. Centro de atividades para
diversão e aprendizado dos bebês.
Estimula os primeiros movimentos,
desenvolve a coordenação motora e
aprendizagem através da causa e
efeito. Acessórios coloridos que
despertam a curiosidade e
promovem a interação através do
movimentos. Contém 1 Arco, 2
Bases, 9 Anéis e 3 Pingentes. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 04 153,38 613,52

36 CAIXA DE FERRAMENTAS – SACOLA:
Caixa de ferramentas para criar,
montar e desmontar! O kit vem com
alicate, chave de fenda, chave de
boca, chave inglesa, serrote que faz
barulho igual ao de verdade,
martelo, parafusos e porcas.
Contém: 1 Caixa de Ferramentas, 1
Alicate, 1 Chave de fenda, 1 Chave
de boca, 1 Chave inglesa, 1 Serrote,
1 Martelo, 3 Formas Planas, 4
Parafusos, 4 Porcas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 20 74,30 1.486,00

37 CASINHAS COM ATIVIDADES PARA
BEBÊS: Uma linda casinha com
atividades divertidas e didáticas
para o seu bebê! vem com formas
coloridas para encaixar. Quando
terminar, é só abrir a portinha com
chave e pegar as peças de volta. A
brincadeira fica mais divertida com a
bolinha que entra pela chaminé e cai
pelo tobogã em volta da casa. O
brinquedo ainda vem com um

UN 08 77,50 620,00
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martelinho para impulsionar a
bolinha.
Contém: 1 Casinha; 6 Formas
didáticas; 1 Chave; 1 Martelo; 2
Bolinhas. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

38 EMBARCADINHO – BARCO DE
PEÇAS ENCAIXAVEIS E BOLINHA
PARA ATIVIDADES COM BEBÊS:
Peças desencaixáveis para empilhar
e construir o barco. A bolinha corre
pelo barco e uma hélice joga a
bolinha ao pressionar um botão.
Contém: 1 Barco; 5 Peças
empilháveis; 2 Bolinhas. O
Embarcadinho é como uma aventura
em alto mar para as crianças! Ao
empilhar as peças e girar a hélice,
as crianças desenvolvem habilidades
motoras finas e aprendem sobre
causa e efeito de uma forma lúdica
e interativa, e imaginar-se como
capitães navegando pelos mares. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 90,14 901,40

39 CAMINHÃO BETONEIRA: Um
caminhão cheio de diversão! O
caminhão acompanha cinco bolinhas
para encaixar no tubo da caçamba e
ao empurrar o caminhãozinho, as
bolinhas que estão dentro da
caçamba se agitam e saem pela
abertura de trás do brinquedo. Os
pequenos irão adorar a brincadeira e
também apertar as teclas para ouvir
os sons. O caminhão possui faróis
de verdade que acendem ao apertar
as teclas. Contém: 1 Carrinho e 5
Bolinhas. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 04 145,33 581,32

40 HELICÓPTERO: Brincar de pilotar,
abrir, fechar ou trocar as janelinhas.
Além de acompanhar um conjunto
extra de janelinhas as hélices do
helicóptero giram de verdade! E
para a brincadeira ficar ainda mais
interativa o teto do helicóptero abre
para carregar a tripulação. Contém:
1 Helicóptero; 8 Janelinhas; 1

UN 30 75,68 2.270,40
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Cartela (com 4 adesivos para as
janelas extras do helicóptero, que
devem ser colados por um adulto).
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

41 CAMINHÃO COM CAÇAMBA
BASCULANTE E MOTORISTA: Brincar
lá fora, com terra, areia e pedrinhas
é muito mais divertido. O Truck vem
com uma caçamba basculante que
encaixa em diferentes posições do
caminhão. E o Sr. Motorista também
pode acompanhar o carregamento,
pois ele vem com um formato que
desencaixa da cabine. O caminhão
vem com um pino de encaixe no
para-choque para encaixar outros
brinquedos da linha de Rodadinhos
Blocks e complementar a
brincadeira. Acompanha: 1
Rodadinho com Caçamba e 1
Boneco O brinquedo deve ser igual
ou superior à imagem ao lado.

UN 30 73,98 2.219,40

42 POLVO PARA PUXAR: Um amigo
simpático que vai acompanhar seu
bebe a explorar e conhecer o
mundo. Ao puxar ou empurrar os
tentáculos se movimentam com as
rodas em um divertido movimento!
O Polvo estimula a locomoção, o
desenvolvimento da coordenação
motora e percepção de causa e
feito. Contém: 1 Polvo para Puxar. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 12 84,12 1.009,44

43 CENTOPEIA COM SOM: Para
encaixar e puxar! A Centopeia
possui diversas peças didáticas em
cores e formas que despertam a
curiosidade dos pequenos. Pecinhas
para encaixar que estimulam a
coordenação motora dos pequenos.
Cada bloco que compõe o corpinho
da centopeia desencaixa, e sob eles
as pecinhas didáticas sobem e
descem quando a centopeia é
puxada pelo cordão. Ah, e para
tocar a melodia basta pressionar as
anteninhas! Contém: 1 Centopeia e

UN 05 82,30 411,50
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4 Formas didáticas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

44 ZOO TREM COM SOM: Desenvolvido
para auxiliar os pequeninos na
descoberta dos movimentos O Zoo
trem estimula a coordenação
motora e a habilidade de compor
objetos. Além dos vagões, o leão, o
hipopótamo e o papagaio que
acompanham o trem também se
encaixam. A diversão continua!
Quando o trem está em movimento,
os passageiros (os animais do zoo)
que estão nos vagões giram. A
cabine também se movimenta,
girando e dando movimento para os
maquinistas animais. A parte da
frente gira e movimenta as
engrenagens do motor e ainda
acompanha uma buzina na parte
superior da locomotiva imitando o
som de trem. Promove a curiosidade
dos pequenos, sobretudo no
movimento das peças do trem,
quando ele está se movimentando.
É colorido, divertido e interativo!
Contém: 1 Trem; 3 Vagões e 3
Animais didáticos. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 04 143,48 573,92

45 SUPER BLOCKS 68 PEÇAS: Os
primeiros anos de vida dos
pequenos são recheados de
descobertas com as cores e
formatos. Tudo vira brincadeira e
aprendizado. Brincar de montar e
desmontar estimula a coordenação
motora, promove o desenvolvimento
cognitivo e noções de cores, formas
e tamanhos. O super blocks é
colorido e vem com formas que
despertam a curiosidade dos
pequenos. Contém: 68 peças. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 07 160,37 1.122,59
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46 CARRINHO DE SUPERMERCADO:
Para estimular a imaginação e
aprendizado pela imitação. A
característica marcante do estilo
visual fica por conta das cores
predominantes tropicais. O carrinho
é 2 em 1, desenvolvido com uma
ótima estrutura para empurrá-lo, e
com um cesto é removível. Usando
a imaginação, é possível transportar
outros brinquedos leves e pequenos,
no carrinho. Contém: 1 Carrinho e 1
Cesto removível. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 20 117,60 2.352,00

47 MINI MARKET: O mercadinho é uma
vendinha completa para brincar com
os amigos (as). Além das frutas e
verduras, tem também leite,
gelatina, suco e até molho de
tomate. É só escolher, colocar
dentro da cestinha e pesar tudo no
caixa. Contém: 1 Mini Market; 2
Abas laterais; 1 Balança; 1 Cesta de
compras; 1 Telefone; 6 Verduras e
legumes; 8 Caixinhas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

20 172,25 3.445,00

48 KIT DE LIMPEZA SIMPLES: Para
brincar de casinha igual a mamãe e
o papai! O kit acompanha utensílios
de limpeza igual aos de verdade.
Contém: 1 Vassoura; 1 Rodo e 1 Pá.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 62,25 1.245,00

49 KIT DE BELEZA: Para brincar de
produzir o cabelo com diversos
acessórios como um (a) cabeleireiro
de verdade. Contém: 1 Prancha; 1
Secador; 1 Escova
1 Pente; 2 Presilhas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 20 33,93 678,60
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50 CARRINHO PARA LEVAR O BABY
(BONECA) PASSEAR: As crianças
vivem no mundo da imaginação e
criatividade, com isso se inspiram
na mamãe e no papai na hora da
brincadeira. E com o carrinho, a
brincadeira se torna mais real e
possibilita o desenvolvimento e
aprendizado pela imitação. O
carrinho deve possuir
compartimento na parte inferior
para guardar pequenos objetos. Ele
ainda se transforma em bebê
conforto para carregar a boneca fora
do carrinho durante o passeio!
Contém: 1 Carrinho e 1 Bebê
conforto. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 20 103,28 2.065,60

51 PET BOX: Vem com acessórios
iguais aos de verdade para brincar e
Criar no mundo do Faz de Conta o
atendimento veterinário. Os
cuidados serão com o bichinho de
pelúcia super fofinho que vem junto
na maleta. Além dos acessórios
como o estetoscópio, a seringa e o
potinho para alimentar o pet.
Contém: 1 Maleta Pet, 1 Pet de
pelúcia, 1 Seringa, 1 Estetoscópio, 1
Comedouro. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 20 113,00 2.260,00

52 ANDADOR FELIZ HIPOPÓTAMO:
Brinquedo 2 em 1, é um andador e
um centro de atividades que
encanta com seus detalhes.
Estimula a coordenação motora,
promove o desenvolvimento
cognitivo e noções de cores, formas
e tamanhos. Acompanha peças com
cores e formas que despertam a
curiosidade dos pequenos. Vem com
pecinhas didáticas para brincar de
encaixar e ainda tem espaço para
guardar as pecinhas depois da
brincadeira. Contém: 1 Andador, 1
Tampa didática, 5 Formas didáticas.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 170,54 1.193,78
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53 CONJUNTO DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS: com rodas fixas
com 120 unidades acondicionado
em baú plástico medindo 20x30 cm.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 580,58 580,58

54 KIT BONECAS INFANTIS: corpo e
cabeça emborrachada com
roupinhas. Contém 8 bonecas
medindo 15 cm cada.. O brinquedo
deve ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 20 213,31 4.266,20

55 KIT COMPLETO DE FERRAMENTAS: 1
chave de boca, 1 chave inglesa, 1
furadeira, 1 morsa, 1 serrote, 1
martelo, 4 parafusos, 4 porcas, 1
alicate e 1 chave de fenda. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 71,30 713,00

56 BONECAS: corpo e cabeça
emborrachadas medindo 30 cm com
roupas. O brinquedo deve ser igual
ou superior à imagem ao lado.

UN 50 78,70 3.935,00

57 COZINHA MINI CHEF: com louças e
acessórios. Dimensões: 62x28x58
cm. Peso líquido 1,39 Kg. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 240,00 2.400,00

58 COZINHA DO SÍTIO: em plástico,
com forninho fogão a lenha, 3 mini
lenhas e pia com água. Dimensões:
44,8x32x84,5 cm. Peso 2,15 Kg.O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 430,00 4.300,00

59 KIT DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS COM RODAS:
display contendo 10 carrinhos.
Dimensões: 73mm. Embalagem
103x118x97 mm. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao

UN 10 212,91 2.129,10
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lado.

60 BRINQUEDO EDUCATIVO: com 85
peças para encaixar, em plástico.
Dimensões: 48,3x24,9x9,9 cm. O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 10 100,00 1.000,00

61 CARRIOLA INFANTIL: plástico.
Dimensões: 71x39x30 cm. Peso
0,726 Kg.O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao lado.

UN 30 115,45 3.463,50

62 BRINQUEDO EDUCATIVO COM
PEÇAS DESENCAIXÁVEIS E
ROSTINHOS TAMBOGRAFADOS
PARA O JOGO DE BOLICHE.
Dimensões: 11,5x8,5x21 cm.O
brinquedo deve ser igual ou superior
à imagem ao lado.

UN 07 180,00 1.260,00

63 CONJUNTO DE ALINHAVOS
CONFECCIONADOS EM MDF:
impresso em policromia, contendo
10 cadarços coloridos e 10 placas
perfuradas. Dimensões:
200x200x2,8 mm.O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 02 104,00 208,00

VALOR TOTAL R$116.835,06

1.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos
serviços principais, ou seja, os considerados para efeito de atestação da
capacidade técnico-operacional e técnico profissional como relevantes.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. A participação no presente Pregão Eletrônico se dará mediante realização
sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança -
criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de
Pregão Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no
endereço eletrônico: https://bllcompras.com/Home/Login.
2.2. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido
credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil; telefone:
(041) 3097- 4600; e-mail: contato@bll.org.br; até o horário fixado neste Edital
para o início da apresentação das propostas; devendo apresentar toda a
documentação exigida para o respectivo cadastramento/credenciamento; que
deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

19



a) Cópia do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em
vigor, devidamente registrados na Junta Comercial ou Cartório do Serviço de
Registro Civil e Títulos e Documentos, em se tratando de sociedade por ações,
acompanhado da documentação de eleição de seus administradores;
I - No caso da apresentação de alteração contratual consolidada, fica dispensada
a apresentação das alterações anteriores à consolidação.
II - Tal exigência se faz necessária tendo em vista a obrigatoriedade de se
cadastrar todas as empresas participantes do certame, para fins de repasse de
informações obrigatórias ao Tribunal de Contas do Estado;
III - O Acesso a tais documentos, por parte deste Município, se dará somente na
fase de habilitação do certame.
b) Demais documentos exigidos pela BLL – Bolsa de Licitações e Leilões do
Brasil.
2.3. O acesso do operador ao Pregão Eletrônico, para efeito de encaminhamento
de proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante,
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. O licitante
responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluídos a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
2.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
Pregão Eletrônico.
2.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.7. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
2.7.1 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante
que pagará à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, provedora do sistema
eletrônico, o equivalente aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação, consoante tabela fornecida emitida pela entidade.
2.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas
de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da
Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e
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para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123, de 2006.
2.8. Não poderão disputar esta licitação:
2.8.1.Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.8.2.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
2.8.3.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
2.8.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi
imposta;
2.8.5.Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.8.6.Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
2.8.7.Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
2.8.8.Agente público do órgão ou entidade licitante;
2.8.9.Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;
2.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP,
atuando nessa condição;
2.8.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021.
2.9. O impedimento de que trata o item 2.11.4 será também aplicada ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito
de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
2.10. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 2.11.2 e 2.11.3 poderão
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participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução
da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de
agentes públicos do órgão ou entidade.
2.11. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo
grupo econômico.
2.12. O disposto nos itens 2.11.2 e 2.11.3 não impede a licitação ou a
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do
projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto
executivo, nos demais regimes de execução.
2.13. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea
nos termos da Lei nº 14.133/2021.
2.14. A vedação de que trata o item 2.11.8 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio,
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de
apresentação de propostas e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o
critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.
3.3. Após a disputa, o fornecedor deverá apresentar junto à plataforma do
sistema eletrônico, sob pena de desclassificação, às seguintes declarações:
3.3.1.Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.3.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de sua entrega em definitivo.
3.3.3.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
3.3.4.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
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3.3.5.Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;
3.3.6.Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido
em seus arts. 42 a 49;
3.3.7.Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras.
3.4. O atendimento ao subitem 3.3 poderá ser através da apresentação de
Declaração Unificada, junto à plataforma do sistema eletrônico, no momento da
inserção da proposta de preço inicial, conforme modelo constante do anexo IV
deste edital.
3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º
ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.
3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade das declarações de que trata os itens 3.3 e 3.6 sujeitará o
licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase
de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:
3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de
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percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor
final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima.
3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de
disputa, sendo vedado:
3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. Percentual de desconto inferior ao lance já registrado pelo fornecedor
no sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo
parametrizado na forma do item possuirá caráter sigiloso para os demais
fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser
disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e
interno.
3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para
imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:
4.1.1. Valor unitário e total do item;
4.1.2. Marca (se for o caso).
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.
4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
4.5. Se o regime tributário da empresa implica o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
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disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a
contar da data de sua apresentação.
4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
4.9.1.Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 4.9.
4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas
do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências:
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão
pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital.
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances.
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
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5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.
5.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos,
com prorrogações.
5.9.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.9.2.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver
lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
5.9.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
5.9.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o
pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa
aberta.
5.9.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
5.9.6.Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.9.7.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
5.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante.
5.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para
a recepção dos lances.
5.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente depois de decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
5.13. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM
REFERENTE A TABELA CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA, conforme
definido neste Edital e seus anexos;
5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
5.15. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade
empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.
5.15.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com a
primeira colocada.
5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
5.15.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:
5.15.5.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
5.15.5.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
5.15.5.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.15.5.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.
5.15.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
5.15.6.1. Empresas estabelecidas no território do Estado de Santa Catarina;
5.15.6.2. Empresas brasileiras;
5.15.6.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.15.6.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei
nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
5.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
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desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições
mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
5.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado
mesmo após a negociação for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
5.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.
5.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório
5.16.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste
Edital e já apresentados.
5.16.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
5.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021,
legislação correlata e no item 2.11 do edital, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastros de impedidos e inidôneos mantidos pelo Tribunal de Contas do
Estado de onde tiver sede o particular, e cadastro de fornecedores sancionados
deste Município;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12
da Lei n° 8.429, de 1992.
6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).
6.3.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
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linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).
6.3.2.O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (INnº 3/2018, art. 29, §2º).
6.3.3.Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.
6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento
de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se
faz jus ao benefício, em conformidade com os itens.
2.9.1 e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.
6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.7.1.Contiver vícios insanáveis;
Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
6.7.2.Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.7.3.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela
Administração;
6.7.4.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.
6.8. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta.
6.9. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
6.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
6.11. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega,
sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
6.12. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for (em)
aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e,
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações
constantes no Termo de Referência.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
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licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
conforme este edital e constantes do ANEXO III.
7.2. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada, ou por
servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os
documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do (a)
Pregoeiro (a) solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja
constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas
através da Internet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e
dispensam a autenticação.
7.3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema declaração de que
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).
7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de
inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei
e em outras normas específicas.
7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).
7.6. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade,
serão considerados válidos por no máximo 120 (cento e vinte) dias, após a sua
data de emissão.
7.7. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão
estar em nome da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar
em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por
determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da
matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.
7.8. As empresas participantes deverão apresentar toda a documentação
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente
alguma restrição (art. 43 da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014).
7.9. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das
empresas participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, e a critério da Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor,
para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão
negativa, nos termos do art. 43, §1º, da LC 123/06 alterada pela Lei 147/2014.
7.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.
7.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
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Lei Federal nº 14.133/21.
7.12. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do
sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogáveis por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.
7.13. A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação
ao licitante vencedor.
7.13.1. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para complementação de informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes
à época da abertura do certame; e
7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;
7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação
poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.12.
7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou
de lavratura da ata.
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o
ato de habilitação ou inabilitação do licitante:
8.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada no prazo máximo de 30
minutos pela plataforma, após o processo de habilitação, sob pena de preclusão;
8.3.2.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrônico: www.abelardoluz.sc.gov.br

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
9.1. O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo,
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.
9.2. A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do
devido processo administrativo, com garantia de contraditório e da ampla defesa.
9.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
I - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena
relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de
sanção mais grave.
9.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Dar causa à inexecução total do contrato/ata;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado.
9.2.2.1. Considera-se inexecução total do contrato:
a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente
determinada;
b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços,
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração também caracterizará o descumprimento total
da obrigação assumida.
9.2.3.A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será
aplicada àquele que:
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a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;
b) Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
9.2.3.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração
falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo
de pregão, mesmo após o encerramento da fase de lances:
9.2.3.2. A sanção prevista no item 9.2.3, aplicada por qualquer ente da
Federação, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública do Município de Abelardo Luz, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
9.3. Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado.
9.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente;
9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente
ou não, à penalidade de multa.
9.6. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
9.7. Na aplicação das sanções serão considerados:
9.7.1.A natureza e a gravidade da infração cometida;
9.7.2.As peculiaridades do caso concreto;
9.7.3.As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.7.4.Os danos que dela provierem para a Administração Pública
9.8. A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico é, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
9.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais
sanções.
9.10. O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir:

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365;
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada
em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame.
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por
forma eletrônica, em campo próprio na plataforma BLL -
https://bllcompras.com/Home/Login
10.4. A impugnação deverá ser dirigida ao Pregoeiro, e conter o nome completo
do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a denominação
social da empresa, número do CNPJ, telefone e endereço eletrônico para contato.
10.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os
prazos previstos no certame.
10.4.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação.
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realização do certame.

11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1 O objeto será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2 Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento.
11.3 Encerradas as fases de julgamento e de habilitação, declarado o vencedor
do certame, por ato do pregoeiro, e exauridos os recursos administrativos, o
processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar e
homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº
14.133/2021.

12. DO TERMO DE CONTRATO
12.1 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias após formalmente
convocado, para assinar o contrato, se houver.
12.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do contrato, a Administração poderá encaminhar ao
adjudicatário, mediante correspondência eletrônica, o termo de contrato para
assinatura eletrônica avançada, conforme § 1º do art. 3º do Decreto nº 56.671,
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de 26 de setembro de 2022.
12.3 O prazo previsto no subitem 12.1 poderá ser prorrogado, por igual período,
por discricionariedade da Administração ou por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
12.4 Havendo assinatura de Termo de Contrato, a contagem do prazo de entrega
inicia a partir da data estabelecida na ordem de início.
12.5 Quando o Termo de Contrato for substituído pela nota de empenho, a
contagem do prazo de entrega inicia na data em que a nota de empenho for
disponibilizada pela Contratante.
12.6 A prorrogação dos prazos de entrega será precedida de justificativa e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser
formalizada nos autos do processo administrativo.
12.7 Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que
mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente,
recusar-se à assinatura, será facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas
condições propostas pelo licitante vencedor.
12.8 Caso o adjudicatário não assinar o contrato, proceder-se-á à análise dos
requisitos de habilitação dos licitantes remanescentes.
12.9 Os licitantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação, e a
assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no
caso de recusa.
12.10Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do
subitem 12.7, a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os
licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário.
12.11Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do
subitem 12.8, a Administração, observados o valor estimado, poderá adjudicar e
celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
atendida a ordem classificatória.
12.12Na hipótese do subitem 12.9, o licitante remanescente convocado fica
obrigado a atender à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela
Administração, ressalvado o caso de vencimento da respectiva proposta,
sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa.
12.13Em qualquer hipótese de convocação de remanescente, proceder-se-á à
análise dos requisitos de sua habilitação, conforme item 3 deste Edital.

13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
13.1. Esgotados todos os prazos recursais, a Administração homologará o
processo licitatório e convocará o representante legal da empresa licitante para
assinar a ata de registro de preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente,
no prazo de 05 (cinco) dias contados da data da convocação, sob pena de decair
do direito de ter seu produto registrado, nos termos do Art. 90, da Lei Federal nº
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14.133/93 e sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.
13.2. O prazo referido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período
desde que haja solicitação expressa do detentor, e motivo justificado.
13.3. Uma vez assinada a Ata de Registro de preços, assume o REGISTRADO o
compromisso de atender durante o prazo de vigência do respectivo registro de
preços os pedidos realizados pela Administração, quando então será celebrado o
respectivo contrato ou instrumento equivalente, estabelecendo quantidades,
prazos de entrega e demais características dos produtos e/ou dos serviços a
serem prestados.
13.3.1. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas
pelo licitante vencedor.
13.4. Será registrado apenas o valor do vencedor da disputa para o respectivo
item.
13.5. A partir da assinatura da ata de registro de preços, a licitante se obriga a
cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita,
inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
13.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde
que devidamente motivada.
13.7. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência iniciada na data da sua
publicação, que se estenderá pelo período de 12 (doze) meses; poderá ser
prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos
termos do Artigo 84 da Lei Federal nº 14.133/21.
13.8. Para efeitos de garantia dos produtos e ou serviços, o prazo de vigência
dos contratos se darão até o término da garantia ofertada pela CONTRATADA, ou
conforme descrito no produto; e de conformidade como descrito na Proposta de
Preços da CONTRATADA.
13.9. A Ata de Registro de Preços será tramitada pelo Setor de Contratos e com o
Gestor do Contrato, localizado na prefeitura municipal devendo todos os assuntos
pertinentes serem tratados diretamente no setor ou pelo telefone 49 34454322.

14. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
14.1. O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico- financeiro, para mais ou para menos.
14.1.1. Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados,
a Administração adotará as seguintes providências:
14.1.1.1. Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos
preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
14.1.1.2. Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu
registro, quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
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14.1.2. Convocação dos demais fornecedores visando igualdade de
oportunidade de negociação.
14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços
registrados, o requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de
equilíbrio econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que
deverá ser feito acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de
aquisição e/ou outros insumos, bem como outros documentos legais emitidos por
órgãos governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no
decorrer da vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de
reequilíbrio econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da
contratada o fornecimento desses documentos.
14.1.3.1. A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de
Contratos, sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e
posteriormente encaminhado ao setor do contrato.

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o
mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e
de execução do objeto contratual.
15.2. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo
de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) “prática colusivas”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do
órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações
de prática prevista neste edital e nas cláusulas do Contrato; atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
15.3. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá
sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível,
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
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da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da
execução um contrato financiado pelo organismo.
15.4. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como
condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e
registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

16. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
16.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
16.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;
16.3. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
16.4. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27,
§ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
16.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
16.6. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor
não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão
ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
16.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
16.8. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
16.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
16.10. Por razão de interesse público;
16.11. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou
16.12. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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17. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
15.1 Não se aplica.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
16.1 A Contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
16.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da
contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
16.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.
16.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
16.5 Após a assinatura da Ata de Registro de Preços, o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
16.6 A execução da contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s)
fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).
16.7 O fiscal acompanhará a execução da contratação, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no edital, de modo a assegurar os
melhores resultados para a Administração.
16.7.1. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de
Preços todas as ocorrências relacionadas à execução da contratação, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados;
16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá
notificações para a correção da execução da Ata de Registro de Preços,
determinando prazo para a correção;
16.7.3. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da
contratação nas datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.
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16.8 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações, o fiscal atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
16.9 O gestor coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais.
16.9.1. O gestor acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.
16.9.2. O gestor acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato,
de todas as ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e
as medidas adotadas, informando-se for o caso, à autoridade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência.
16.9.3. O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório
da avaliação realizada pelos fiscais, administrativo e setorial quanto ao
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações.
16.9.4. O gestor tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser
conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
16.10 O gestor deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração.
16.11- Além do disposto acima, a fiscalização do contrato será realizada pelo(s)
servidor(es) indicados no Termo de Referência.

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão
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pública observarão o horário de Brasília - DF.
19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança
da contratação.
19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo
licitatório.
19.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e
vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
19.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observado os princípios da isonomia e do interesse público.
19.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
19.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no Portal Transparência, através do
endereço eletrônico www.abelardoluz.sc.gov.br, e na Plataforma BLL, através do
endereço eletrônico https://bllcompras.com/Home/Login.
19.11. Os Trabalhos serão conduzidos por Servidor do Município de Abelardo
Luz – Estado de Santa Catarina, denominado Agente de Contratação (conforme
portaria nº 253/2023), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados
ou transferidos para o aplicativo da “BLL compras” constantes da página
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
(https://bllcompras.com/Home/Login).
19.12. Mais informações referente este Pregão Eletrônico poderá ser
solicitado por e-mail: licitacao@abelardoluz.sc.gov.br e ou 49 34454322 – ramal
1013.
19.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:
19.13.1. ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;
19.13.2. ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA;
19.13.3. ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO;
19.13.4. ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA;
19.13.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE;
19.13.6. ANEXO VI - TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO;
19.13.7. ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL;
19.13.8. ANEXO VIII - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
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19.13.9. ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO.

Abelardo Luz/SC, 19 de setembro de 2024.

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal
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ANEXO I – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

1. Objeto

Aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos para as creches, Centros
de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental da rede municipal de
ensino.

2. Local de Entrega

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, localizada na rua Renato
Adolfo Begnini, 683, bairro Aparecida, Abelardo Luz – SC. CEP: 89830-000.

3. Contato

Responsável: Elisangela Pascoali
E-mail: educa@abelardoluz.sc.gov.br
Telefone: (49)3445-5206

4. Introdução

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade de identificar no
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos
princípios que regem a Administração Pública.

5. Descrição da necessidade

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o
problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso I do § 1°
do art. 18 da Lei 14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020).

Atualmente, muitas das creches e escolas municipais operam com materiais
obsoletos ou insuficientes, o que compromete a qualidade das atividades
educacionais e limita o potencial de aprendizagem das crianças.

A carência de brinquedos e jogos educativos pedagógicos tem levado a uma baixa
estimulação cognitiva. Sem materiais educativos adequados, as crianças têm
menos oportunidades de explorar conceitos básicos de maneira interativa e lúdica,
o que pode prejudicar o desenvolvimento da linguagem, matemática e raciocínio
lógico.

Além disso, a falta de brinquedos que promovam o desenvolvimento motor, tanto
fino quanto grosso, pode resultar em atrasos no aprimoramento das habilidades
motoras, impactando negativamente o progresso escolar das crianças.
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Outro problema é a interação social limitada. Jogos educativos que incentivam a
cooperação e a interação entre as crianças são essenciais para o desenvolvimento
das habilidades sociais e emocionais. Sem esses recursos, as crianças podem
enfrentar dificuldades nas relações interpessoais e na capacidade de trabalhar em
grupo.

Portanto, a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos é uma medida
crucial para resolver essas questões. Esses materiais não só estimulam a
aprendizagem ativa, permitindo que as crianças explorem e experimentem
conceitos de forma dinâmica e envolvente, mas também favorecem o
desenvolvimento integral, ajudando no aprimoramento das habilidades cognitivas,
motoras e sociais.

Além disso, a uniformização dos recursos pedagógicos entre as diferentes
instituições de ensino promove a equidade educacional, garantindo que todas as
crianças tenham acesso a materiais que apoiem seu desenvolvimento. Em resumo,
a contratação para a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos é
uma ação estratégica que atenderá às necessidades educacionais da rede
municipal de ensino e promoverá um ambiente de aprendizado mais rico e
inclusivo para as crianças de Abelardo Luz.

6. Área requisitante

Área requisitante Responsável

Secretaria Municipal de Educação Elisangela Pascoali

7. Previsão no plano de contratações anual

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de
contratações anuais, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração; (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei
14.133/21)

Demonstração do alinhamento entre a contratação e o planejamento do órgão ou
entidade, identificando a previsão no Plano Anual de Contratações ou, se for o
caso, justificando a ausência de previsão; (Art. 7°, inciso IX da IN 40/2020).

O Município de Abelardo Luz encontra-se em transição para a nova Lei de
Licitações, e considerando que o município possui menos de 20.000 (vinte mil)
habitantes, encontra-se na exceção do art. 176 da Lei n° 14.133/2021.

8. Requisitos da Contratação

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da
solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 e Art. 7°, inciso II da IN
40/2020).



Os brinquedos e jogos educativos devem estar em conformidade com as normas
de segurança estabelecidas pelos órgãos regulamentadores, como o INMETRO
(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e o ISO (Organização
Internacional de Normalização). É imprescindível que todos os produtos possuam
certificações que atestem a sua segurança e adequação ao uso por crianças,
evitando riscos de acidentes ou exposições a substâncias tóxicas.

Os brinquedos e jogos educativos devem ser fabricados com materiais de alta
qualidade e durabilidade, capazes de suportar o uso intenso e contínuo em
ambientes escolares e de creche. É essencial que os produtos sejam resistentes a
desgastes, impactos e outras condições adversas do uso diário.

A contratação deve contemplar uma variedade de brinquedos e jogos educativos
que atendam a diferentes áreas do desenvolvimento infantil, incluindo:

Desenvolvimento Cognitivo: Jogos de lógica, quebra-cabeças, jogos matemáticos e
materiais que promovam o raciocínio lógico e a resolução de problemas.

Desenvolvimento Motor: Brinquedos que incentivem o desenvolvimento motor fino
e grosso, como blocos de construção, brinquedos de encaixar e jogos de
movimentação.

Desenvolvimento Social e Emocional: Jogos que promovam a interação social, o
trabalho em equipe e a expressão emocional, como jogos de faz de conta e
atividades cooperativas.

Os materiais devem ser de fácil manutenção e limpeza, assegurando que possam
ser higienizados regularmente para garantir um ambiente seguro e saudável para
as crianças. A resistência a agentes de limpeza e a facilidade de desmontagem
para limpeza são características desejáveis.

Os fornecedores devem oferecer garantia de trinta dias para os produtos e suporte
técnico em caso de defeitos ou problemas. A garantia deve cobrir eventuais
defeitos de fabricação e garantir a reposição ou reparo dos produtos quando
necessário.

Ao atender a esses requisitos, a contratação para a aquisição de brinquedos e
jogos educativos pedagógicos garantirá que as creches, Centros de Educação
Infantil e escolas de Ensino Fundamental da rede municipal de ensino de Abelardo
Luz recebam materiais de alta qualidade que contribuirão para um ambiente de
aprendizagem enriquecedor e seguro para as crianças.

9. Estimativa das quantidades

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de



escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN
40/2020).

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

01 CONJUNTO DE ENCAIXE COMBINANDO IMAGENS: Conjunto de blocos
confeccionados em plástico polipropileno atóxico de alto brilho. Contém 15 peças
coloridas divididas em três partes encaixáveis. As peças são ilustradas nos quatro
lados, possibilitando combiná-las e formar diferentes imagens. Cada peça mede
aproximadamente 80x80mm, tamanho seguro e aconselhável para crianças
pequenas. Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça.

UN 06

02 CONJUNTO CRIATIVO CONECTANDO IDEIAS: Conjunto com 500 peças
confeccionadas em plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas, com
formatos para 12, 8, 4 e 2 encaixes. Possui peças nos formatos: telhado, boneco e
eixo com rodas. Acondicionado em sacola de PVC cristal com zíper e alça.

UN 10

03 CONJUNTO CRIATIVO PLUGANDO IDEIAS: Conjunto com 500 peças confeccionadas
em plástico polipropileno atóxico de alto brilho e cores vivas. As peças se
apresentam nos formato em “L” e em curva, para 1, 2 e 3 encaixes.Acondicionado
em sacola de PVC cristal com zíper e alça.

UN 08

04 CONJUNTO DE CUBOS EDUCATIVOS: Conjunto confeccionado em plástico PVC e
espuma, impressos em policromia, com 10 peças de aproximadamente
100x100mm. Apresenta imagens de alimentos, profissões, animais, esportes,
hábitos de higiene, números e quantidades. Acondicionado em embalagem plástica.

UN 03

05 CENTOPEIA TRICOLOR: Confeccionada em tecido de poliéster colorido e lavável,
revestida com mola espiral, mede aproximadamente 4000x550mm. Material
acondicionado em sacola de tecido de poliéster com zíper e alça.

UN 01

06 CABANA 3 EM 1: Confeccionada em tecido de poliéster colorido e lavável, contém 2
tocas com armação em aço, sendo uma triangular medindo aproximadamente
900x800x800mm, e outra em formato de casinha medindo aproximadamente
850x700x700mm, e um túnel revestido com mola espiral, medindo
aproximadamente 1050x400mm. Acompanha 150 bolinhas coloridas. Acondicionada
em sacola de tecido de poliéster com zíper e alça.

UN 06

07 QUEBRA CABEÇA VERTICAL: Confeccionado em MDF e impresso em policromia.
Contém 10 quebra-cabeças recortados em 3 e 4 partes, representando: elefante,
girafa, cavalo, cachorro, gato, jacaré, pássaro, vaca, leão e porco. Cada um
medindo aproximadamente 150x100x2,8mm. Acondicionado em caixa de papelão.

UN 10

08 CONJUNTO FANTOCHES FAMÍLIA BRANCA: O conjunto contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe), com boca articulada, são confeccionados em espuma e
espuminha e roupa em tecido estampado. Cada fantoche mede aproximadamente
380mm de altura. Material acondicionado em embalagem plástica.

UN 06

09 CONJUNTO FANTOCHES FAMÍLIA PRETA: O conjunto contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe), com boca articulada, confeccionados em espuma e
espuminha e a roupa em tecido estampado. Cada fantoche mede aproximadamente
380mm de altura. Material acondicionado em embalagem plástica.

UN 06

10 CONJUNTO FANTOCHES DE ANIMAIS SELVAGENS: O conjunto contém 10 fantoches
(jacaré, macaco, elefante, leão, tartaruga, girafa, arara, sapo, lobo e tucano) com
boca articulada, confeccionados em feltro, medindo aproximadamente 280mm de
altura cada um. Material acondicionado em embalagem plástica.

UN 06

11 CONJUNTO ANIMAIS COM FILHOTES: Confeccionados em plush antialérgico, com
enchimento em fibra siliconada, o jogo contém 5 animais: galinha, tartaruga fêmea,
porca, vaca e coelha medindo aproximadamente 250mm cada. Com abertura de
zíper, cada animal carrega em seu interior os respectivos filhotes. Acondicionado em
embalagem plástica.

UN 01



12 CONJUNTO CONTE E ENCAIXE: Conjunto com 20 peças que se encaixam em duas
partes e formam 10 quebra-cabeças com ilustrações que exploram a relação
número e quantidade. Confeccionados em MDF, impresso em policromia, medindo
aproximadamente 100x130x2,8mm. Acondicionado em caixa cartonada.

UN 12

13 APRENDENDO ÀS HORAS: Jogo com 24 peças, confeccionadas em MDF e impressas
em policromia. As peças se encaixam de duas em duas formando 12
quebra-cabeças, medindo aproximadamente 140x70x2,8mm cada. Acondicionado
em caixa cartonada.

UN 12

14 JOGO VAMOS ÀS COMPRAS: Conjunto confeccionado em MDF, contendo 1 tabuleiro
medindo aproximadamente 385x285x2,8mm, 1 tabuleiro medindo
aproximadamente 155x285x2,8mm, 4 cartelas carrinho de compras medindo
aproximadamente 160x100x2,8mm, 16 cartas lista de compras em mdf medindo
aproximadamente 75x50mm, 96 cartas em mdf medindo aproximadamente
40x40mm, 150 cédulas ficticias de dinheiro sendo: 20 de 20,00; 30 de 10,00; 40
de 5,00; 60 de 2,00; e 100 moedas fictícias 50 moedas de 1,00 e 50 moedas de
0,50. Acondicionado em caixa de papelão.

UN 07

15 JOGO PALAVRA OCULTA: Confeccionado em papelão empastado dúplex, contendo
100 cartas de aproximadamente 75x50x2,5mm, impressas em policromia, e 01
ampulheta. Acondicionado em caixa de papelão.

UN 07

16 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO: Confeccionado em polietileno rotomoldado atóxico,
com aditivos anti-UV e antiestático, cores vivas e pigmentação a quente, o que
assegura a qualidade da coloração. Composto por 04 módulos auto encaixáveis e
expansíveis, é multicolorido, com aberturas laterais e entrada com formato lúdico
de trenzinho com fumaça. Produto com acabamento arredondado. Dimensões
aproximadas: 89cm (largura) x 96cm (altura) x 214cm (comprimento).

UN 04

17 GANGORRA 2 LUGARES: Confeccionada em polietileno rotomoldado atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático, em cores diversas e pigmentação a quente, o que
assegura a qualidade da coloração. Contém peça monobloco, com dois pares de
manoplas duplas e fixas, o que permite o uso por duas crianças de forma segura.
Assento anatômico e base para apoio dos pés, ambas com textura antiderrapante.
Brinquedo em formato lúdico de cavalo para a diversão completa das crianças.
Produto com acabamento arredondado. Dimensões aproximadas: 40cm (largura) x
50cm (altura) x 110cm (comprimento).

UN 06

18 SACOLÃO BABY DIDÁTICO: Conjunto confeccionado em plástico polipropileno, alto
brilho, contendo 06 brinquedos. Acondicionado em sacola de PVC transparente, com
zíper e alça.

UN 10

19 SACOLÃO CRIATIVO MONTE E BRINQUE: Conjunto confeccionado em plástico rígido
colorido, atóxico, contendo 200 peças de encaixe, sendo nos formatos: cotovelo, T,
luva de conexão, niple, esfera com pino, cruzeta e sapata. Acompanha cartela auto
– adesiva de vinil, com 14 figuras destacáveis para montagem de personagens.
Acondicionado em sacola de PVC transparente, com zíper e alça.

UN 08

20 SACOLÃO QUEBRA CUCA: Confeccionado em plástico polipropileno atóxico de alto
brilho, de cores vivas, contendo 120 peças com diversos encaixes. Acondicionado
em sacola de PVC cristal transparente, com bordas em vivo brilhante e alça de
nylon.

UN 08

21 SACOLA MULTI FORMAS FAZENDA: Conjunto confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho, contendo 136 peças com diversos encaixes. Acondicionado
em sacola de PVC transparente, com zíper e alça.

UN 10

22 FUTEBOL DE PINOS: Confeccionado em madeira, medindo 65x35cm. UN 07

23 CONSTRUINDO CIDADES: Conjunto confeccionado em madeira, impresso em cores,
contendo 85 peças de tamanhos diversos, variando de 100x30x50mm a
50x28x50mm, representando pontos comerciais e comunitários, placas de trânsito,
automóveis com roda livre e bonecos. Acondicionado em caixa de madeira.

UN 10



24 CAIXA TÁTIL DE MADEIRA: Confeccionada em madeira medindo 25x25x12cm
Contendo 8 peças em madeira representando diferentes figuras geométricas.

UN 08

25 QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS: Conjunto com 10 quebra-cabeças, medindo
aproximadamente 280x180x2,8mm cada. São confeccionados em MDF e impressos
em policromia. Apresentam diferentes recortes para 6, 9 e 12 peças e ilustrações de
animais. Cada quebra cabeça acompanha uma base com moldura, medindo
305x215mm, com aplicação da ilustração como referência no fundo. Acondicionado
em caixa de madeira.

UN 06

26 QUEBRA CABEÇA DINOSSAUROS: Conjunto com 05 quebra-cabeças, medindo
aproximadamente 280x180x2,8mm cada. São confeccionados em MDF e impressos
em policromia. Apresentam diferentes recortes para 6, 9 e 12 peças e ilustrações de
dinossauros. Cada quebra-cabeça acompanha uma base com moldura, medindo
305x215mm, com aplicação da ilustração como referência no fundo. Acondicionado
em caixa de madeira.

UN 06

27 QUEBRA CABEÇA CORPO HUMANO: Confeccionado em mdf contendo 18 peças
formando um quebra cabeça medindo 38x28cm. Acondicionado em caixa de
madeira.

UN 08

28 BAÚ CARRETAS DIDÁTICAS: Conjunto confeccionado em madeira, acondicionado
em um baú de madeira medindo 430x240x190mm, contendo 5 carretas com
diversas formas diferentes, medindo 350x80x80mm.

UN 01

29 PATINETE 2 EM 1: Este patinete não é apenas para deslizar pela rua – com um
simples toque, ele se transforma em um banquinho super prático, perfeito para
auxiliar os pequenos no equilíbrio na fase dos +12 meses, também para uma pausa
rápida para descansar enquanto aproveita o dia com a família. Além disso, a haste
do guidão é regulável, garantindo conforto para pilotos de todas as alturas. 1
Patinete com manual de instruções. Dimensões de 50x26,5x76,5cm (com haste)
PESO: 1,374kg · Suporta até 20Kg. Habilidades desenvolvidas: Coordenação
motora grossa – braços e pernas Curiosidade e descoberta

UN 08

30 CARRINHO QUADRICICLO INFANTIL COM PEDAL: Com aro protetor interativo, cores
peroladas e diferenciadas, apoio de pés e empurrador, tirando os acessórios de
passeio, o volante gira e a criança pode pedalar. Rodas com borracha, e buzina.
Brinquedo 2 em 1 – guiar e pedalar Contém: 1 quadriciclo; 1 Empurrador com
suporte para bolsa ; 1 Aro Protetor interativo ; 1 Par de Apoio de Pés; 1 Manual de
Instruções. Dimensões de 91,5x51,4x59,9cm (sem haste) 91,5x51,4x100,1cm
(com haste). PESO: 7,5900kg. Suporta até 30Kg Rodas com borracha para não
derrapar. Mais facilidade para pedalar com tração por correia.

UN 04

31 CARRINHO TRICICLO INFANTIL COM PEDAL: Confortável carrinho ideal para um
delicioso passeio na companhia dos pais. Tem buzina, aro protetor, pedal e espaço
para guardar acessórios.Com luz e som. Contém: 1 Velocita Classic; 1 Empurrador
com suporte para bolsa; 1 Aro Protetor; 1 Par de Apoio de Pés; 1 Manual de
Instruções. dimesnões de: 82,4x52,4x55,9cm (sem haste) 82,4x52,4x80cm (com
haste). PESO: 5,4500kg · Suporta até 30Kg

UN 04

32 RODADINHOS MÃOS À OBRA CAÇAMBA: Dimensões de: 38,5x21,5x23,0cm Peso:
0,646kg. Rodadinho Mãos à Obra Caçamba vem com uma caçamba removível com
alça. Os pequenos construtores podem carregar e despejar materiais de construção
imaginários, promovendo o desenvolvimento da coordenação motora e da
criatividade.

UN 20

33 RODADINHOS MÃOS À OBRA BETONEIRA: dimensões de 36,5x21,5x27,0cm. Peso:
0,662kg. Rodadinho Mãos à Obra Betoneira é o brinquedo para os pequenos
construtores! Este carrinho vem equipado com uma betoneira que gira, trazendo
toda a emoção de uma obra para a brincadeira.

UN 20

34 COZINHA BABY CHEF: dimensões de 16,5x40x35,1cm. Peso: 0,784kg. Mini cozinha
que transforma os banquetes em aprendizado! Esta cozinha didática não apenas
permite que os pequenos chefs preparem refeições imaginárias deliciosas, mas
também oferece peças com formas didáticas para encaixar, tornando a diversão

UN 12



ainda mais educativa. Com seus designs coloridos e detalhados, é um brinquedo
que estimula a criatividade, o pensamento crítico e as habilidades motoras das
crianças enquanto elas brincam e aprendem. Contém: 1 Mini cozinha Baby Chef, 1
Frigideira e Pãozinho. Botões giratórios fazem “Creck-Creck”.

35 ARCO DE ATIVIDADES BABY: dimensões de 49,5x56x57cm. Peso: 1,2460kg.
Centro de atividades para diversão e aprendizado dos bebês. Estimula os primeiros
movimentos, desenvolve a coordenação motora e aprendizagem através da causa e
efeito. Acessórios coloridos que despertam a curiosidade e promovem a interação
através do movimentos. Contém 1 Arco, 2 Bases, 9 Anéis e 3 Pingentes.

UN 04

36 CAIXA DE FERRAMENTAS – SACOLA: Caixa de ferramentas para criar, montar e
desmontar! O kit vem com alicate, chave de fenda, chave de boca, chave inglesa,
serrote que faz barulho igual ao de verdade, martelo, parafusos e porcas. Contém:
1 Caixa de Ferramentas, 1 Alicate, 1 Chave de fenda, 1 Chave de boca, 1 Chave
inglesa, 1 Serrote, 1 Martelo, 3 Formas Planas, 4 Parafusos, 4 Porcas.

UN 20

37 CASINHAS COM ATIVIDADES PARA BEBÊS: Uma linda casinha com atividades
divertidas e didáticas para o seu bebê! vem com formas coloridas para encaixar.
Quando terminar, é só abrir a portinha com chave e pegar as peças de volta. A
brincadeira fica mais divertida com a bolinha que entra pela chaminé e cai pelo
tobogã em volta da casa. O brinquedo ainda vem com um martelinho para
impulsionar a bolinha. Contém: 1 Casinha, 6 Formas didáticas, 1 Chave, 1 Martelo e
2 Bolinhas.

UN 08

38 EMBARCADINHO – BARCO DE PEÇAS ENCAIXÁVEIS E BOLINHA PARA ATIVIDADES
COM BEBÊS: Peças desencaixáveis para empilhar e construir o barco. A bolinha
corre pelo barco e uma hélice joga a bolinha ao pressionar um botão. Contém: 1
Barco, 5 Peças empilháveis e 2 Bolinhas. O Embarcadinho é como uma aventura em
alto mar para as crianças! Ao empilhar as peças e girar a hélice, as crianças
desenvolvem habilidades motoras finas e aprendem sobre causa e efeito de uma
forma lúdica e interativa, e imaginar-se como capitães navegando pelos mares.

UN 10

39 CAMINHÃO BETORNEIRA: Um caminhão cheio de diversão! O caminhão acompanha
cinco bolinhas para encaixar no tubo da caçamba e ao empurrar o caminhãozinho,
as bolinhas que estão dentro da caçamba se agitam e saem pela abertura de trás
do brinquedo. Os pequenos irão adorar a brincadeira e também apertar as teclas
para ouvir os sons. O caminhão possui faróis de verdade que acendem ao apertar
as teclas. Contém: 1 Carrinho e 5 Bolinhas.

UN 04

40 HELICÓPTERO: Brincar de pilotar, abrir, fechar ou trocar as janelinhas. Além de
acompanhar um conjunto extra de janelinhas, as hélices do helicóptero giram de
verdade! E para a brincadeira ficar ainda mais interativa o teto do helicóptero abre
para carregar a tripulação. Contém: 1 Helicóptero, 8 Janelinhas,
1 Cartela (com 4 adesivos para as janelas extras do helicóptero, que devem ser
colados por um adulto).

UN 30

41 CAMINHÃO COM CAÇAMBA BASCULANTE E MOTORISTA: Brincar lá fora, com terra,
areia e pedrinhas é muito mais divertido. O Truck vem com uma caçamba
basculante que encaixa em diferentes posições do caminhão. E o Sr. Motorista
também pode acompanhar o carregamento, pois ele vem com um formato que
desencaixa da cabine. O caminhão vem com um pino de encaixe no para-choque
para encaixar outros brinquedos da linha de Rodadinhos Blocks e complementar a
brincadeira. Contém: 1 Rodadinho com Caçamba e 1 Boneco.

UN 30

42 POLVO PARA PUXAR: Um amigo simpático que vai acompanhar seu bebe a explorar
e conhecer o mundo. Ao puxar ou empurrar os tentáculos se movimentam com as
rodas em um divertido movimento! O Polvo estimula a locomoção, o
desenvolvimento da coordenação motora e percepção de causa e efeito. Contém: 1
Polvo para Puxar.

UN 12

43 CENTOPEIA COM SOM: Para encaixar e puxar! A Centopeia possui diversas peças
didáticas em cores e formas que despertam a curiosidade dos pequenos. Pecinhas
para encaixar que estimulam a coordenação motora dos pequenos. Cada bloco que
compõe o corpinho da centopeia desencaixa, e sob eles as pecinhas didáticas

UN 05



sobem e descem quando a centopéia é puxada pelo cordão. Ah, e para tocar a
melodia basta pressionar as anteninhas! Contém: 1 Centopéia e 4 Formas didáticas.

44 ZOO TREM COM SOM: Desenvolvido para auxiliar os pequeninos na descoberta dos
movimentos, o Zoo trem estimula a coordenação motora e a habilidade de compor
objetos. Além dos vagões, o leão, o hipopótamo e o papagaio que acompanham o
trem também se encaixam. A diversão continua! Quando o trem está em
movimento, os passageiros (os animais do zoo) que estão nos vagões giram. A
cabine também se movimenta, girando e dando movimento para os maquinistas
animais. A parte da frente gira e movimenta as engrenagens do motor e ainda
acompanha uma buzina na parte superior da locomotiva imitando o som do trem.
Promove a curiosidade dos pequenos, sobretudo no movimento das peças do trem,
quando ele está se movimentando. É colorido, divertido e interativo! Contém: 1
Trem, 3 Vagões e 3 Animais didáticos.

UN 04

45 SUPER BLOCKS 68 PEÇAS: Os primeiros anos de vida dos pequenos são recheados
de descobertas com as cores e formatos. Tudo vira brincadeira e aprendizado.
Brincar de montar e desmontar estimula a coordenação motora, promove o
desenvolvimento cognitivo e noções de cores, formas e tamanhos. O super blocks é
colorido e vem com formas que despertam a curiosidade dos pequenos. Contém: 68
peças.

UN 07

46 CARRINHO DE SUPERMERCADO: Para estimular a imaginação e aprendizado pela
imitação. A característica marcante do estilo visual fica por conta das cores
predominantes tropicais. O carrinho é 2 em 1, desenvolvido com uma ótima
estrutura para empurrá-lo, e com um cesto é removível. Usando a imaginação, é
possível transportar outros brinquedos leves e pequenos, no carrinho. Contém: 1
Carrinho e 1 Cesto removível.

UN 20

47 MINI MARKET: O mercadinho é uma vendinha completa para brincar com os amigos
(as). A venda além das frutas e verduras, tem também leite, gelatina, suco e até
molho de tomate. É só escolher, colocar dentro da cestinha e pesar tudo no caixa.
Contém: 1 Mini Market, 2 Abas laterais, 1 Balança, 1 Cesta de compras, 1 Telefone,
6 Verduras e legumes e 8 Caixinhas.

20

48 KIT DE LIMPEZA SIMPLES: Para brincar de casinha igual a mamãe e o papai! O kit
acompanha utensílios de limpeza iguais aos de verdade. Contém: 1 Vassoura, 1
Rodo e 1 Pá.

UN 20

49 KIT DE BELEZA: Para brincar de produzir o cabelo com diversos acessórios como
um (a) cabeleireiro de verdade. Contém: 1 Prancha, 1 Secador, 1 Escova, 1 Pente e
2 Presilhas.

UN 20

50 CARRINHO PARA LEVAR O BABY (BONECA) PASSEAR: As crianças vivem no mundo
da imaginação e criatividade, com isso se inspiram na mamãe e no papai na hora
da brincadeira. E com o carrinho, a brincadeira se torna mais real e possibilita o
desenvolvimento e aprendizado pela imitação. O carrinho deve possuir
compartimento na parte inferior para guardar pequenos objetos. Ele ainda se
transforma em bebê conforto para carregar a boneca fora do carrinho durante o
passeio! Contém: 1 Carrinho e 1 Bebê conforto.

UN 20

51 PET BOX: Vem com acessórios iguais aos de verdade para brincar e criar no mundo
do Faz de Conta o atendimento veterinário. Os cuidados serão com o bichinho de
pelúcia super fofinho que vem junto na maleta. Além dos acessórios como o
estetoscópio, a seringa e o potinho para alimentar o pet. Contém: 1 Maleta Pet, 1
Pet de pelúcia, 1 Seringa, 1 Estetoscópio e 1 Comedouro.

UN 20

52 ANDADOR FELIZ HIPOPÓTAMO: Brinquedo 2 em 1, é um andador e um centro de
atividades que encanta com seus detalhes. Estimula a coordenação motora,
promove o desenvolvimento cognitivo e noções de cores, formas e tamanhos.
Acompanha peças com cores e formas que despertam a curiosidade dos pequenos.
Vem com pecinhas didáticas para brincar de encaixar e ainda tem espaço para
guardar as pecinhas depois da brincadeira. Contém: 1 Andador, 1 Tampa didática e
5 Formas didáticas.

UN 07



53 CONJUNTO DE CARRINHOS EMBORRACHADOS: com rodas fixas com 120 unidades
acondicionado em baú plástico medindo 20x30 cm.

UN 01

54 KIT BONECAS INFANTIS: corpo e cabeça emborrachada com roupinhas. Contém 8
bonecas medindo 15 cm cada.

UN 20

55 KIT COMPLETO DE FERRAMENTAS: 1 chave de boca, 1 chave inglesa, 1 furadeira, 1
morsa, 1 serrote, 1 martelo, 4 parafusos, 4 porcas, 1 alicate e 1 chave de fenda.

UN 10

56 BONECAS: corpo e cabeça emborrachadas medindo 30 cm com roupas. UN 50

57 COZINHA MINI CHEF: com louças e acessórios. Dimensões: 62x28x58 cm. Peso
líquido 1,39 Kg.

UN 10

58 COZINHA DO SÍTIO: em plástico, com forninho fogão a lenha, 3 mini lenhas e pia
com água. Dimensões: 44,8x32x84,5 cm. Peso 2,15 Kg.

UN 10

59 KIT DE CARRINHOS EMBORRACHADOS COM RODAS: display contendo 10
carrinhos. Dimensões: 73mm. Embalagem 103x118x97 mm.

UN 10

60 BRINQUEDO EDUCATIVO: com 85 peças para encaixar, em plástico. Dimensões:
48,3x24,9x9,9 cm.

UN 10

61 CARRIOLA INFANTIL: plástico. Dimensões: 71x39x30 cm. Peso 0,726 Kg. UN 30

62 BRINQUEDO EDUCATIVO COM PEÇAS DESENCAIXÁVEIS E ROSTINHOS
TAMBOGRAFADOS PARA O JOGO DE BOLICHE. Dimensões: 11,5x8,5x21 cm.

UN 07

63 CONJUNTO DE ALINHAVOS CONFECCIONADOS EM MDF: impresso em policromia,
contendo 10 cadarços coloridos e 10 placas perfuradas. Dimensões: 200x200x2,8
mm.

UN 02

10. Levantamento de Mercado

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das
alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar. (inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021).

No presente caso trata-se de um pregão na modalidade registro de preços, assim
foi realizado um levantamento com as quantidades que serão necessárias e
encontram-se na tabela abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO IMAGEM
ILUSTRATIVA

UNID.QUANT. VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL
(R$)

01 CONJUNTO DE ENCAIXE
COMBINANDO IMAGENS:
Conjunto de blocos
confeccionados em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho. Contém 15 peças
coloridas divididas em três
partes encaixáveis. As peças
são ilustradas nos quatro
lados, possibilitando
combiná-las e formar

UN 06 167,65 1.005,90



diferentes imagens. Cada peça
mede aproximadamente
80x80mm, tamanho seguro e
aconselhável para crianças
pequenas. Acondicionado em
sacola de PVC cristal com zíper
e alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

02 CONJUNTO CRIATIVO
CONECTANDO IDEIAS:
Conjunto com 500 peças
confeccionadas em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho e cores vivas, com
formatos para 12, 8, 4 e 2
encaixes. Possui peças nos
formatos: telhado, boneco e
eixo com rodas. Acondicionado
em sacola de PVC cristal com
zíper e alça. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 10 227,45 2.274,50

03 CONJUNTO CRIATIVO
PLUGANDO IDEIAS: Conjunto
com 500 peças confeccionadas
em plástico polipropileno
atóxico de alto brilho e cores
vivas. As peças se apresentam
nos formatos em “L” e em
curva, para 1, 2 e 3
encaixes.Acondicionado em
sacola de PVC cristal com zíper
e alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 08 203,50 1.628,00

04 CONJUNTO DE CUBOS
EDUCATIVOS: Conjunto
confeccionado em plástico PVC
e espuma, impressos em
policromia, com 10 peças de
aproximadamente
100x100mm. Apresenta
imagens de alimentos,
profissões, animais, esportes,
hábitos de higiene, números e
quantidades. Acondicionado
em embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 03 152,44 457,32

05 CENTOPEIA TRICOLOR:
Confeccionada em tecido de
poliéster colorido e lavável,
revestida com mola espiral,
mede aproximadamente

UN 01 826,45 826,45



4000x550mm. Material
acondicionado em sacola de
tecido de poliéster com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

06 CABANA 3 EM 1:
Confeccionada em tecido de
poliéster colorido e lavável,
contém 2 tocas com armação
em aço, sendo uma triangular
medindo aproximadamente
900x800x800mm, e outra em
formato de casinha medindo
aproximadamente
850x700x700mm, e um túnel
revestido com mola espiral,
medindo aproximadamente
1050x400mm. Acompanham
150 bolinhas coloridas.
Acondicionada em sacola de
tecido de poliéster com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 768,28 4.609,68

07 QUEBRA CABEÇA VERTICAL:
Confeccionado em MDF e
impresso em policromia.
Contém 10 quebra-cabeças
recortados em 3 e 4 partes,
representando: elefante,
girafa, cavalo, cachorro, gato,
jacaré, pássaro, vaca, leão e
porco. Cada um medindo
aproximadamente
150x100x2,8mm.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 10 112,00 1.120,00

08 CONJUNTO FANTOCHES
FAMÍLIA BRANCA : O conjunto
contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe),
com boca articulada, são
confeccionados em espuma e
espuminha e roupa em tecido
estampado. Cada fantoche
mede aproximadamente
380mm de altura. Material
acondicionado em embalagem
plástica. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 221,33 1.327,98



09 CONJUNTO FANTOCHES
FAMÍLIA PRETA: O conjunto
contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe),
com boca articulada,
confeccionados em espuma e
espuminha e a roupa em
tecido estampado. Cada
fantoche mede
aproximadamente 380mm de
altura. Material acondicionado
em embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 221,33 1.327,98

10 CONJUNTO FANTOCHES DE
ANIMAIS SELVAGENS : O
conjunto contém 10 fantoches
(jacaré, macaco, elefante,
leão, tartaruga, girafa, arara,
sapo, lobo e tucano) com boca
articulada, confeccionados em
feltro, medindo
aproximadamente 280mm de
altura cada um. Material
acondicionado em embalagem
plástica. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 188,93 1.133,58

11 CONJUNTO ANIMAIS COM
FILHOTES Confeccionados em
plush antialérgico, com
enchimento em fibra
siliconada, o jogo contém 5
animais: galinha, tartaruga
fêmea, porca, vaca e coelha
medindo aproximadamente
250mm cada. Com abertura de
zíper, cada animal carrega em
seu interior os respectivos
filhotes. Acondicionado em
embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 1.090,00 1.090,00

12 CONJUNTO CONTE E ENCAIXE:
Conjunto com 20 peças que se
encaixam em duas partes e
formam 10 quebra-cabeças
com ilustrações que exploram
a relação número e
quantidade. Confeccionados
em MDF, impresso em
policromia, medindo
aproximadamente
100x130x2,8mm.
Acondicionado em caixa
cartonada. O brinquedo deve

UN 12 98,50 1.182,00



ser igual ou superior à imagem
ao lado.

13 APRENDENDO AS HORAS: Jogo
com 24 peças, confeccionadas
em MDF e impressas em
policromia. As peças se
encaixam de duas em duas
formando 12 quebra-cabeças,
medindo aproximadamente
140x70x2,8mm cada.
Acondicionado em caixa
cartonada. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 12 80,78 969,36

14 JOGO VAMOS ÀS COMPRAS:
Conjunto confeccionado em
MDF, contendo 1 tabuleiro
medindo aproximadamente
385x285x2,8mm, 1 tabuleiro
medindo aproximadamente
155x285x2,8mm, 4 cartelas
carrinho de compras medindo
aproximadamente
160x100x2,8mm, 16 cartas
lista de compras em mdf
medindo aproximadamente
75x50mm, 96 cartas em mdf
medindo aproximadamente
40x40mm, 150 cédulas
fictícias de dinheiro sendo: 20
de 20,00; 30 de 10,00; 40 de
5,00; 60 de 2,00; e 100
moedas fictícias 50 moedas de
1,00 e 50 moedas de 0,50.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 07 157,80 1.104,60

15 JOGO PALAVRA OCULTA:
Confeccionado em papelão
empastado dúplex, contendo
100 cartas de
aproximadamente
75x50x2,5mm, impressas em
policromia, e 01 ampulheta.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 07 277,20 1.940,40



16 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO:
Confeccionado em polietileno
rotomoldado atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático,
cores vivas e pigmentação a
quente, o que assegura a
qualidade da coloração.
Composto por 04 módulos
auto encaixáveis e
expansíveis, é multicolorido,
com aberturas laterais e
entrada com formato lúdico de
trenzinho com fumaça. Produto
com acabamento arredondado.
Dimensões aproximadas:
89cm (largura) x 96cm (altura)
x 214cm (comprimento). O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 3.438,00 13.752,00

17 GANGORRA 2 LUGARES:
Confeccionada em polietileno
rotomoldado atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático,
em cores diversas e
pigmentação a quente, o que
assegura a qualidade da
coloração. Contém peça
monobloco, com dois pares de
manoplas duplas e fixas, o que
permite o uso por duas
crianças de forma segura.
Assento anatômico e base para
apoio dos pés, ambas com
textura antiderrapante.
Brinquedo em formato lúdico
de cavalo para a diversão
completa das crianças. Produto
com acabamento arredondado.
Dimensões aproximadas:
40cm (largura) x 50cm (altura)
x 110cm (comprimento). O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 703,33 4.219,98

18 SACOLÃO BABY DIDÁTICO:
Conjunto confeccionado em
plástico polipropileno, alto
brilho, contendo 06
brinquedos. Acondicionado em
sacola de PVC transparente,
com zíper e alça. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 10 185,00 1.850,00



19 SACOLÃO CRIATIVO MONTE E
BRINQUE: Conjunto
confeccionado em plástico
rígido colorido, atóxico,
contendo 200 peças de
encaixe, sendo nos formatos:
cotovelo, T, luva de conexão,
niple, esfera com pino, cruzeta
e sapata. Acompanha cartela
auto – adesiva de vinil, com 14
figuras destacáveis para
montagem de personagens.
Acondicionado em sacola de
PVC transparente, com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 08 272,05 2.176,40

20 SACOLÃO QUEBRA CUCA:
Confeccionado em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho, de cores vivas,
contendo 120 peças com
diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de
PVC cristal transparente, com
bordas em vivo brilhante e alça
de nylon. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 08 309,99 2.479,92

21 SACOLA MULT FORMAS
FAZENDA: Conjunto
confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho,
contendo 136 peças com
diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de
PVC transparente, com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 10 280,00 2.800,00

22 FUTEBOL DE PINOS:
Confeccionado em madeira,
medindo 65x35cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 58,00 406,00

23 CONSTRUINDO CIDADES:
Conjunto confeccionado em
madeira, impresso em cores,
contendo 85 peças de
tamanhos diversos, variando
de 100x30x50mm a
50x28x50mm, representando
pontos comerciais e

UN 10 284,50 2.845,00



comunitários, placas de
trânsito, automóveis com roda
livre e bonecos. Acondicionado
em caixa de madeira. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

24 CAIXA TÁTIL DE MADEIRA :
Confeccionada em madeira
medindo 25x25x12cm
Contendo 8 peças em madeira
representando diferentes
figuras geométricas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 08 79,79 638,32

25 QUEBRA CABEÇA DE ANIMAIS:
Conjunto com 10
quebra-cabeças, medindo
aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e
impressos em policromia.
Apresentam diferentes
recortes para 6, 9 e 12 peças e
ilustrações de animais. Cada
quebra cabeça acompanha
uma base com moldura,
medindo 305x215mm, com
aplicação da ilustração como
referência no fundo.
Acondicionado em caixa de
madeira. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 06 185,95 1.115,70

26 QUEBRA CABEÇA
DINOSSAUROS: Conjunto com
05 quebra-cabeças, medindo
aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e
impressos em policromia.
Apresentam diferentes
recortes para 6, 9 e 12 peças e
ilustrações de dinossauros.
Cada quebra-cabeça
acompanha uma base com
moldura, medindo
305x215mm, com aplicação da
ilustração como referência no
fundo. Acondicionado em caixa
de madeira. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 06 184,00 1.104,00



27 QUEBRA CABEÇA CORPO
HUMANO: Confeccionado em
mdf contendo 18 peças
formando um quebra cabeça
medindo 38x28cm.
Acondicionado em caixa de
madeira. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 08 79,25 634,00

28 BAÚ CARRETAS DIDÁTICAS:
Conjunto confeccionado em
madeira, acondicionado em um
baú de madeira medindo
430x240x190mm, contendo 5
carretas com diversas formas
diferentes, medindo
350x80x80mm. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 01 481,50 481,50

29 PATINETE 2 EM 1: Este
patinete não é apenas para
deslizar pela rua – com um
simples toque, ele se
transforma em um banquinho
super prático, perfeito para
auxiliar os pequenos no
equilíbrio na fase dos +12
meses, também para uma
pausa rápida para descansar
enquanto aproveita o dia com
a família. Além disso, a haste
do guidão é regulável,
garantindo conforto para
pilotos de todas as alturas. 1
Patinete com manual de
instruções. Dimensões de
50x26,5x76,5cm (com haste)
PESO: 1,374kg · Suporta até
20Kg. Habilidades
desenvolvidas: Coordenação
motora grossa – braços e
pernas Curiosidade e
descoberta

UN 08 174,08 1.392,64

30 CARRINHO QUADRICICLO
INFANTIL COM PEDAL: Com
aro protetor interativo, cores
peroladas e diferenciadas,
apoio de pés e empurrador.
tirando os acessórios de
passeio, o volante gira e a
criança pode pedalar. Rodas
com borracha, e buzina.
Brinquedo 2 em 1 – guiar e
pedalar. Contém: 1
quadriciclo; 1 Empurrador com
suporte para bolsa; 1 Aro

UN 04 774,50 3.098,00



Protetor interativo; 1 Par de
Apoio de Pés; 1 Manual de
Instruções. Dimensões de
91,5x51,4x59,9cm (sem
haste) 91,5x51,4x100,1cm
(com haste). PESO: 7,5900kg ·
Suporta até 30Kg Rodas com
borracha para não derrapar.
Mais facilidade para pedalar
com tração por correia. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

31 CARRINHO TRICICLO INFANTIL
COM PEDAL: Confortável
carrinho ideal para um
delicioso passeio na companhia
dos pais. Tem buzina, aro
protetor, pedal e espaço para
guardar acessórios.Com luz e
som. Contém: 1 Velocita
Classic; 1 Empurrador com
suporte para bolsa; 1 Aro
Protetor; 1 Par de Apoio de
Pés; 1 Manual de Instruções.
dimensões de
82,4x52,4x55,9cm (sem
haste) 82,4x52,4x80cm (com
haste) PESO: 5,4500kg ·
Suporta até 30Kg. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 509,45 2.037,80

32 RODADINHOS MÃOS À OBRA
CAÇAMBA dimensões de
38,5x21,5x23,0cm Peso:
0,646kg. Rodadinho Mãos à
Obra Caçamba vem com uma
caçamba removível com alça.
Os pequenos construtores
podem carregar e despejar
materiais de construção
imaginários, promovendo o
desenvolvimento da
coordenação motora e da
criatividade. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 20 82,98 1.659,60

33 RODADINHOS MÃOS À OBRA
BETONEIRA dimensões de
36,5x21,5x27,0cm e Peso:
0,662kg. Rodadinho Mãos à
Obra Betoneira é o brinquedo
para os pequenos
construtores! Este carrinho
vem equipado com uma
betoneira que gira, trazendo
toda a emoção de uma obra

UN 20 82,98 1.659,60



para a brincadeira. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

34 COZINHA BABY CHEF:
dimensões de
16,5x40x35,1cm e Peso:
0,784kg. Mini cozinha que
transforma os banquetes em
aprendizado! Esta cozinha
didática não apenas permite
que os pequenos chefs
preparem refeições
imaginárias deliciosas, mas
também oferece peças com
formas didáticas para encaixar,
tornando a diversão ainda
mais educativa. Com seus
designs coloridos e detalhados,
é um brinquedo que estimula a
criatividade, o pensamento
crítico e as habilidades
motoras das crianças enquanto
elas brincam e aprendem.
Contém: 1 Mini cozinha Baby
Chef, 1 Frigideira e Pãozinho.
Botões giratórios fazem
“Creck-Creck”. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 12 98,50 1.182,00

35 ARCO DE ATIVIDADES BABY
com dimensões de
49,5x56x57cm. Peso:
1,2460kg. Centro de
atividades para diversão e
aprendizado dos bebês.
Estimula os primeiros
movimentos, desenvolve a
coordenação motora e
aprendizagem através da
causa e efeito. Acessórios
coloridos que despertam a
curiosidade e promovem a
interação através do
movimentos. Contém 1 Arco, 2
Bases, 9 Anéis e 3 Pingentes.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 153,38 613,52

36 CAIXA DE FERRAMENTAS –
SACOLA: Caixa de ferramentas
para criar, montar e
desmontar! O kit vem com
alicate, chave de fenda, chave
de boca, chave inglesa, serrote
que faz barulho igual ao de
verdade, martelo, parafusos e
porcas. Contém: 1 Caixa de

UN 20 74,30 1.486,00



Ferramentas, 1 Alicate, 1
Chave de fenda, 1 Chave de
boca, 1 Chave inglesa, 1
Serrote, 1 Martelo, 3 Formas
Planas, 4 Parafusos, 4 Porcas.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

37 CASINHAS COM ATIVIDADES
PARA BEBÊS: Uma linda
casinha com atividades
divertidas e didáticas para o
seu bebê! vem com formas
coloridas para encaixar.
Quando terminar, é só abrir a
portinha com chave e pegar as
peças de volta. A brincadeira
fica mais divertida com a
bolinha que entra pela
chaminé e cai pelo tobogã em
volta da casa. O brinquedo
ainda vem com um martelinho
para impulsionar a bolinha.
Contém: 1 Casinha; 6 Formas
didáticas; 1 Chave; 1 Martelo;
2 Bolinhas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 08 77,50 620,00

38 EMBARCADINHO – BARCO DE
PEÇAS ENCAIXAVEIS E
BOLINHA PARA ATIVIDADES
COM BEBÊS: Peças
desencaixáveis para empilhar e
construir o barco. A bolinha
corre pelo barco e uma hélice
joga a bolinha ao pressionar
um botão. Contém: 1 Barco; 5
Peças empilháveis; 2 Bolinhas.
O Embarcadinho é como uma
aventura em alto mar para as
crianças! Ao empilhar as peças
e girar a hélice, as crianças
desenvolvem habilidades
motoras finas e aprendem
sobre causa e efeito de uma
forma lúdica e interativa, e
imaginar-se como capitães
navegando pelos mares. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 90,14 901,40

39 CAMINHÃO BETONEIRA: Um
caminhão cheio de diversão! O
caminhão acompanha cinco
bolinhas para encaixar no tubo
da caçamba e ao empurrar o
caminhãozinho, as bolinhas
que estão dentro da caçamba

UN 04 145,33 581,32



se agitam e saem pela
abertura de trás do brinquedo.
Os pequenos irão adorar a
brincadeira e também apertar
as teclas para ouvir os sons. O
caminhão possui faróis de
verdade que acendem ao
apertar as teclas. Contém: 1
Carrinho e 5 Bolinhas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

40 HELICÓPTERO: Brincar de
pilotar, abrir, fechar ou trocar
as janelinhas. Além de
acompanhar um conjunto
extra de janelinhas as hélices
do helicóptero giram de
verdade! E para a brincadeira
ficar ainda mais interativa o
teto do helicóptero abre para
carregar a tripulação. Contém:
1 Helicóptero; 8 Janelinhas; 1
Cartela (com 4 adesivos para
as janelas extras do
helicóptero, que devem ser
colados por um adulto). O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 30 75,68 2.270,40

41 CAMINHÃO COM CAÇAMBA
BASCULANTE E MOTORISTA:
Brincar lá fora, com terra,
areia e pedrinhas é muito mais
divertido. O Truck vem com
uma caçamba basculante que
encaixa em diferentes posições
do caminhão. E o Sr. Motorista
também pode acompanhar o
carregamento, pois ele vem
com um formato que
desencaixa da cabine. O
caminhão vem com um pino de
encaixe no para-choque para
encaixar outros brinquedos da
linha de Rodadinhos Blocks e
complementar a brincadeira.
Acompanha: 1 Rodadinho com
Caçamba e 1 Boneco O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 30 73,98 2.219,40

42 POLVO PARA PUXAR: Um
amigo simpático que vai
acompanhar seu bebe a
explorar e conhecer o mundo.
Ao puxar ou empurrar os
tentáculos se movimentam
com as rodas em um divertido

UN 12 84,12 1.009,44



movimento! O Polvo estimula a
locomoção, o desenvolvimento
da coordenação motora e
percepção de causa e feito.
Contém: 1 Polvo para Puxar. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

43 CENTOPEIA COM SOM: Para
encaixar e puxar! A Centopeia
possui diversas peças didáticas
em cores e formas que
despertam a curiosidade dos
pequenos. Pecinhas para
encaixar que estimulam a
coordenação motora dos
pequenos. Cada bloco que
compõe o corpinho da
centopeia desencaixa, e sob
eles as pecinhas didáticas
sobem e descem quando a
centopeia é puxada pelo
cordão. Ah, e para tocar a
melodia basta pressionar as
anteninhas! Contém: 1
Centopeia e 4 Formas
didáticas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 05 82,30 411,50

44 ZOO TREM COM SOM:
Desenvolvido para auxiliar os
pequeninos na descoberta dos
movimentos O Zoo trem
estimula a coordenação
motora e a habilidade de
compor objetos. Além dos
vagões, o leão, o hipopótamo e
o papagaio que acompanham o
trem também se encaixam. A
diversão continua! Quando o
trem está em movimento, os
passageiros (os animais do
zoo) que estão nos vagões
giram. A cabine também se
movimenta, girando e dando
movimento para os
maquinistas animais. A parte
da frente gira e movimenta as
engrenagens do motor e ainda
acompanha uma buzina na
parte superior da locomotiva
imitando o som de trem.
Promove a curiosidade dos
pequenos, sobretudo no
movimento das peças do trem,
quando ele está se
movimentando. É colorido,
divertido e interativo!

UN 04 143,48 573,92



Contém: 1 Trem; 3 Vagões e 3
Animais didáticos. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

45 SUPER BLOCKS 68 PEÇAS: Os
primeiros anos de vida dos
pequenos são recheados de
descobertas com as cores e
formatos. Tudo vira brincadeira
e aprendizado. Brincar de
montar e desmontar estimula
a coordenação motora,
promove o desenvolvimento
cognitivo e noções de cores,
formas e tamanhos. O super
blocks é colorido e vem com
formas que despertam a
curiosidade dos pequenos.
Contém: 68 peças. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 160,37 1.122,59

46 CARRINHO DE
SUPERMERCADO: Para
estimular a imaginação e
aprendizado pela imitação. A
característica marcante do
estilo visual fica por conta das
cores predominantes tropicais.
O carrinho é 2 em 1,
desenvolvido com uma ótima
estrutura para empurrá-lo, e
com um cesto é removível.
Usando a imaginação, é
possível transportar outros
brinquedos leves e pequenos,
no carrinho. Contém: 1
Carrinho e 1 Cesto removível.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 117,60 2.352,00

47 MINI MARKET: O mercadinho é
uma vendinha completa para
brincar com os amigos (as).
Além das frutas e verduras,
tem também leite, gelatina,
suco e até molho de tomate. É
só escolher, colocar dentro da
cestinha e pesar tudo no caixa.
Contém: 1 Mini Market; 2 Abas
laterais; 1 Balança; 1 Cesta de
compras; 1 Telefone; 6
Verduras e legumes; 8
Caixinhas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

20 172,25 3.445,00



48 KIT DE LIMPEZA SIMPLES:
Para brincar de casinha igual a
mamãe e o papai! O kit
acompanha utensílios de
limpeza igual aos de verdade.
Contém: 1 Vassoura; 1 Rodo e
1 Pá. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 20 62,25 1.245,00

49 KIT DE BELEZA: Para brincar
de produzir o cabelo com
diversos acessórios como um
(a) cabeleireiro de verdade.
Contém: 1 Prancha; 1
Secador; 1 Escova
1 Pente; 2 Presilhas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 33,93 678,60

50 CARRINHO PARA LEVAR O
BABY (BONECA) PASSEAR: As
crianças vivem no mundo da
imaginação e criatividade, com
isso se inspiram na mamãe e
no papai na hora da
brincadeira. E com o carrinho,
a brincadeira se torna mais
real e possibilita o
desenvolvimento e
aprendizado pela imitação. O
carrinho deve possuir
compartimento na parte
inferior para guardar pequenos
objetos. Ele ainda se
transforma em bebê conforto
para carregar a boneca fora do
carrinho durante o passeio!
Contém: 1 Carrinho e 1 Bebê
conforto. O brinquedo deve
ser igual ou superior à imagem
ao lado.

UN 20 103,28 2.065,60

51 PET BOX: Vem com acessórios
iguais aos de verdade para
brincar e Criar no mundo do
Faz de Conta o atendimento
veterinário. Os cuidados serão
com o bichinho de pelúcia
super fofinho que vem junto
na maleta. Além dos
acessórios como o
estetoscópio, a seringa e o
potinho para alimentar o pet.
Contém: 1 Maleta Pet, 1 Pet de
pelúcia, 1 Seringa, 1
Estetoscópio, 1 Comedouro. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 113,00 2.260,00



52 ANDADOR FELIZ
HIPOPÓTAMO: Brinquedo 2 em
1, é um andador e um centro
de atividades que encanta com
seus detalhes. Estimula a
coordenação motora, promove
o desenvolvimento cognitivo e
noções de cores, formas e
tamanhos. Acompanha peças
com cores e formas que
despertam a curiosidade dos
pequenos. Vem com pecinhas
didáticas para brincar de
encaixar e ainda tem espaço
para guardar as pecinhas
depois da brincadeira. Contém:
1 Andador, 1 Tampa didática, 5
Formas didáticas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 07 170,54 1.193,78

53 CONJUNTO DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS: com rodas
fixas com 120 unidades
acondicionado em baú plástico
medindo 20x30 cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 580,58 580,58

54 KIT BONECAS INFANTIS: corpo
e cabeça emborrachada com
roupinhas. Contém 8 bonecas
medindo 15 cm cada.. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 213,31 4.266,20

55 KIT COMPLETO DE
FERRAMENTAS: 1 chave de
boca, 1 chave inglesa, 1
furadeira, 1 morsa, 1 serrote,
1 martelo, 4 parafusos, 4
porcas, 1 alicate e 1 chave de
fenda. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 10 71,30 713,00

56 BONECAS: corpo e cabeça
emborrachadas medindo 30
cm com roupas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 50 78,70 3.935,00



57 COZINHA MINI CHEF: com
louças e acessórios.
Dimensões: 62x28x58 cm.
Peso líquido 1,39 Kg. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 240,00 2.400,00

58 COZINHA DO SÍTIO: em
plástico, com forninho fogão a
lenha, 3 mini lenhas e pia com
água. Dimensões:
44,8x32x84,5 cm. Peso 2,15
Kg.O brinquedo deve ser igual
ou superior à imagem ao lado.

UN 10 430,00 4.300,00

59 KIT DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS COM
RODAS: display contendo 10
carrinhos. Dimensões: 73mm.
Embalagem 103x118x97 mm.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 212,91 2.129,10

60 BRINQUEDO EDUCATIVO: com
85 peças para encaixar, em
plástico. Dimensões:
48,3x24,9x9,9 cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 100,00 1.000,00

61 CARRIOLA INFANTIL: plástico.
Dimensões: 71x39x30 cm.
Peso 0,726 Kg.O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 30 115,45 3.463,50

62 BRINQUEDO EDUCATIVO COM
PEÇAS DESENCAIXÁVEIS E
ROSTINHOS TAMBOGRAFADOS
PARA O JOGO DE BOLICHE.
Dimensões: 11,5x8,5x21 cm.O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 180,00 1.260,00



63 CONJUNTO DE ALINHAVOS
CONFECCIONADOS EM MDF:
impresso em policromia,
contendo 10 cadarços coloridos
e 10 placas perfuradas.
Dimensões: 200x200x2,8
mm.O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 02 104,00 208,00

VALOR TOTAL R$116.835,06

Foi realizada a pesquisa de preço em banco oficial
(https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access) para chegar nos valores da
tabela acima foi realizada uma média. Orçamentos em anexo.

11. Estimativa do preço da contratação

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão
suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei
14.133/21 e art. 7°, inciso VI da IN 40/2020).

A estimativa do valor da contratação é de R$116.835,06 (cento e dezesseis mil e
oitocentos e trinta e cinco reais e seis centavos).

12. Descrição da solução como um todo

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (inciso VII
do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da IN 40/2020).

A solução proposta envolve a compra de uma variedade de brinquedos e jogos
educativos, cuidadosamente selecionados para atender às necessidades
pedagógicas e ao desenvolvimento das crianças em diferentes faixas etárias. Os
materiais serão escolhidos com base em critérios de segurança, qualidade e
adequação pedagógica, assegurando que cumpram com excelência os objetivos
educacionais e promovam um ambiente de aprendizado eficaz.

Serão adquiridos jogos e materiais que estimulem habilidades cognitivas, como
quebra-cabeças, jogos de lógica e atividades que promovam o raciocínio lógico e a
resolução de problemas. Esses recursos ajudarão a fortalecer o pensamento crítico
e a capacidade de análise das crianças.

Incluem-se brinquedos que favoreçam o desenvolvimento motor fino e grosso,
como blocos de construção, brinquedos de encaixar e jogos que incentivem a
movimentação. Estes materiais contribuirão para a coordenação motora e a
destreza das crianças.

https://www.bancodeprecos.com.br/Account/Access


Serão adquiridos jogos que promovam a interação social e o trabalho em equipe,
como jogos de faz de conta e atividades cooperativas. Estes brinquedos ajudarão
as crianças a desenvolver habilidades sociais e emocionais, além de fomentar a
empatia e a cooperação.

Os materiais serão escolhidos por sua resistência e durabilidade, garantindo que
suportem o uso intenso e contínuo em ambientes educacionais. Os brinquedos e
jogos serão de fácil limpeza e manutenção, assegurando um ambiente sempre
limpo e seguro para as crianças.

A entrega dos materiais será organizada de forma a garantir que todos os itens
cheguem em perfeitas condições e sejam distribuídos adequadamente entre as
diferentes instituições de ensino. Recursos educativos de qualidade promoverão
uma aprendizagem mais envolvente e efetiva.

Os materiais ajudarão a fortalecer habilidades cognitivas, motoras e sociais,
preparando melhor as crianças para futuras etapas educacionais e desafios da
vida. Com brinquedos e jogos seguros e adequados, as instituições de ensino
oferecerão um ambiente mais rico e estimulante para o desenvolvimento das
crianças.

A solução proposta, ao atender a todas essas dimensões, visa transformar
positivamente a experiência educacional das crianças de Abelardo Luz, garantindo
que cada uma tenha acesso a um aprendizado de qualidade e a um ambiente que
apoie seu desenvolvimento pleno.

13. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (inciso
VIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VII da IN 40/2020).

No presente caso melhor se apresenta a divisão por itens, permitindo que atraia
mais interessados ao certame.

14. Demonstrativo dos resultados pretendidos

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21)

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de desenvolvimento nacional
sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020).

Um dos principais resultados esperados é o aprimoramento das habilidades
cognitivas das crianças. A introdução de jogos e brinquedos educativos que
estimulem o raciocínio lógico, a resolução de problemas e a capacidade de análise
permitirá que as crianças desenvolvam um pensamento crítico mais apurado.



Espera-se que, ao longo do tempo, essas atividades resultem em um melhor
desempenho acadêmico e em uma maior capacidade para enfrentar desafios
cognitivos complexos.

A aquisição de brinquedos que promovem o desenvolvimento motor fino e grosso
visa fortalecer as habilidades motoras das crianças. A utilização de blocos de
construção, brinquedos de encaixar e jogos de movimentação contribuirá para a
coordenação motora, a destreza manual e o equilíbrio. Com o tempo, espera-se
uma melhoria significativa na capacidade das crianças de realizar tarefas motoras
mais complexas.

A introdução de materiais pedagógicos atualizados e apropriados proporcionará
aos educadores ferramentas mais eficazes para o planejamento e execução das
atividades escolares. A expectativa é que a utilização desses recursos resulte em
um ensino mais dinâmico e envolvente, aumentando a motivação e o interesse das
crianças pelos conteúdos abordados. Como resultado, a qualidade da educação
oferecida nas instituições de ensino será significativamente aprimorada.

Com a padronização dos materiais pedagógicos em todas as unidades da rede
municipal, busca-se reduzir as desigualdades no acesso a recursos educativos de
qualidade. A aquisição de brinquedos e jogos que atendam a rigorosos padrões de
segurança garantirá um ambiente de aprendizado seguro para as crianças.

Em resumo, a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos pretende
transformar a experiência educacional nas creches, Centros de Educação Infantil e
escolas de Ensino Fundamental de Abelardo Luz, promovendo um desenvolvimento
mais equilibrado e abrangente das crianças e elevando a qualidade do ensino
oferecido.

15. Providências prévias ao contrato

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente
à celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da
organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da
IN 40/2020).

Desenvolver um Termo de Referência que descreva de maneira clara e objetiva os
requisitos técnicos, operacionais e legais necessários para a contratação. Esse
documento servirá como base para o edital de licitação.

Realizar uma análise detalhada da viabilidade orçamentária para garantir que os
recursos financeiros necessários para a contratação estejam disponíveis e
alinhados com as diretrizes orçamentárias do município.



Realizar a publicação do edital de licitação em meios de comunicação oficiais,
conforme as normas estabelecidas na legislação vigente, garantindo a ampla
divulgação e a participação de interessados.

16. Contratações correlatas/interdependentes

Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso XI do §
1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 40/2020).

Não se aplica.

17. Possíveis Impactos Ambientais

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21).

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. (Art. 7°,
inciso XII da IN 40/2020).

Muitos brinquedos são descartados depois de um tempo, o que contribui para o
aumento de resíduos sólidos. Brinquedos feitos de plástico podem levar centenas
de anos para se decompor e podem acabar em aterros sanitários ou em ambientes
naturais, onde causam poluição e prejudicam a vida selvagem.

A produção e distribuição de brinquedos frequentemente envolvem longas cadeias
de suprimentos e transporte internacional. Isso contribui para a pegada de
carbono associada ao transporte e pode aumentar a poluição do ar e dos oceanos.

Para reduzir esses impactos, os fornecedores podem optar por brinquedos feitos
de materiais sustentáveis e apoiar empresas que adotam práticas de fabricação
responsáveis.

18. Declaração de Viabilidade

Declaro Viável a Contratação.

18.1. Justificativa da Viabilidade

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art.
18 da Lei 14.133/21).

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art.
7°, inciso XIII da IN 40/2020).



Após uma análise referente à aquisição de brinquedos e jogos educativos
pedagógicos para as creches, Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino
Fundamental da rede municipal de Abelardo Luz, conclui-se pela viabilidade da
contratação. A necessidade de adquirir esses materiais surge da identificação de
uma carência significativa de recursos pedagógicos atualizados, que impacta
negativamente o desenvolvimento das crianças.

A ausência de brinquedos e jogos adequados compromete a qualidade das
atividades educacionais, limitando a estimulação cognitiva e o desenvolvimento
motor e social dos alunos. A aquisição proposta visa preencher essa lacuna,
fornecendo materiais que promovem a aprendizagem ativa e o desenvolvimento
integral das crianças.

Em suma, a contratação para a aquisição de brinquedos e jogos educativos
pedagógicos é fundamental para melhorar as condições educacionais e promover o
desenvolvimento das crianças na rede municipal de Abelardo Luz. A decisão de
prosseguir com essa contratação é bem fundamentada e atende aos objetivos
educacionais e de gestão pública do município.

19. Responsável

Abelardo Luz/SC, 04 de setembro de 2024.

________________________
Elisangela Pascoali

Secretária Municipal de Educação



ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo Nº 192/2024

1. DO OBJETO

1.1 Aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos para as creches,
Centros de Educação Infantil e Escolas de Ensino Fundamental da rede municipal
de ensino.

ITEM DESCRIÇÃO IMAGEM
ILUSTRATIVA

UNID.QUANT. VALOR
UNIT.
(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

01 CONJUNTO DE ENCAIXE
COMBINANDO IMAGENS:
Conjunto de blocos
confeccionados em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho. Contém 15 peças
coloridas divididas em três
partes encaixáveis. As peças
são ilustradas nos quatro
lados, possibilitando
combiná-las e formar
diferentes imagens. Cada peça
mede aproximadamente
80x80mm, tamanho seguro e
aconselhável para crianças
pequenas. Acondicionado em
sacola de PVC cristal com zíper
e alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 167,65 1.005,90

02 CONJUNTO CRIATIVO
CONECTANDO IDEIAS:
Conjunto com 500 peças
confeccionadas em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho e cores vivas, com
formatos para 12, 8, 4 e 2
encaixes. Possui peças nos
formatos: telhado, boneco e
eixo com rodas. Acondicionado
em sacola de PVC cristal com
zíper e alça. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 10 227,45 2.274,50



03 CONJUNTO CRIATIVO
PLUGANDO IDEIAS: Conjunto
com 500 peças confeccionadas
em plástico polipropileno
atóxico de alto brilho e cores
vivas. As peças se apresentam
nos formatos em “L” e em
curva, para 1, 2 e 3
encaixes.Acondicionado em
sacola de PVC cristal com zíper
e alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 08 203,50 1.628,00

04 CONJUNTO DE CUBOS
EDUCATIVOS: Conjunto
confeccionado em plástico PVC
e espuma, impressos em
policromia, com 10 peças de
aproximadamente
100x100mm. Apresenta
imagens de alimentos,
profissões, animais, esportes,
hábitos de higiene, números e
quantidades. Acondicionado
em embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 03 152,44 457,32

05 CENTOPEIA TRICOLOR:
Confeccionada em tecido de
poliéster colorido e lavável,
revestida com mola espiral,
mede aproximadamente
4000x550mm. Material
acondicionado em sacola de
tecido de poliéster com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 01 826,45 826,45



06 CABANA 3 EM 1:
Confeccionada em tecido de
poliéster colorido e lavável,
contém 2 tocas com armação
em aço, sendo uma triangular
medindo aproximadamente
900x800x800mm, e outra em
formato de casinha medindo
aproximadamente
850x700x700mm, e um túnel
revestido com mola espiral,
medindo aproximadamente
1050x400mm. Acompanham
150 bolinhas coloridas.
Acondicionada em sacola de
tecido de poliéster com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 06 768,28 4.609,68

07 QUEBRA CABEÇA VERTICAL:
Confeccionado em MDF e
impresso em policromia.
Contém 10 quebra-cabeças
recortados em 3 e 4 partes,
representando: elefante,
girafa, cavalo, cachorro, gato,
jacaré, pássaro, vaca, leão e
porco. Cada um medindo
aproximadamente
150x100x2,8mm.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 10 112,00 1.120,00

08 CONJUNTO FANTOCHES
FAMÍLIA BRANCA : O conjunto
contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe),
com boca articulada, são
confeccionados em espuma e
espuminha e roupa em tecido
estampado. Cada fantoche
mede aproximadamente
380mm de altura. Material
acondicionado em embalagem
plástica. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 06 221,33 1.327,98



09 CONJUNTO FANTOCHES
FAMÍLIA PRETA: O conjunto
contém 06 fantoches (avô,
filha, pai, avó, filho e mãe),
com boca articulada,
confeccionados em espuma e
espuminha e a roupa em
tecido estampado. Cada
fantoche mede
aproximadamente 380mm de
altura. Material acondicionado
em embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 221,33 1.327,98

10 CONJUNTO FANTOCHES DE
ANIMAIS SELVAGENS : O
conjunto contém 10 fantoches
(jacaré, macaco, elefante,
leão, tartaruga, girafa, arara,
sapo, lobo e tucano) com boca
articulada, confeccionados em
feltro, medindo
aproximadamente 280mm de
altura cada um. Material
acondicionado em embalagem
plástica. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 06 188,93 1.133,58

11 CONJUNTO ANIMAIS COM
FILHOTES Confeccionados em
plush antialérgico, com
enchimento em fibra
siliconada, o jogo contém 5
animais: galinha, tartaruga
fêmea, porca, vaca e coelha
medindo aproximadamente
250mm cada. Com abertura
de zíper, cada animal carrega
em seu interior os respectivos
filhotes. Acondicionado em
embalagem plástica. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 1.090,0
0

1.090,00

12 CONJUNTO CONTE E
ENCAIXE: Conjunto com 20
peças que se encaixam em
duas partes e formam 10
quebra-cabeças com
ilustrações que exploram a
relação número e quantidade.

UN 12 98,50 1.182,00



Confeccionados em MDF,
impresso em policromia,
medindo aproximadamente
100x130x2,8mm.
Acondicionado em caixa
cartonada. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

13 APRENDENDO AS HORAS:
Jogo com 24 peças,
confeccionadas em MDF e
impressas em policromia. As
peças se encaixam de duas
em duas formando 12
quebra-cabeças, medindo
aproximadamente
140x70x2,8mm cada.
Acondicionado em caixa
cartonada. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 12 80,78 969,36

14 JOGO VAMOS ÀS COMPRAS:
Conjunto confeccionado em
MDF, contendo 1 tabuleiro
medindo aproximadamente
385x285x2,8mm, 1 tabuleiro
medindo aproximadamente
155x285x2,8mm, 4 cartelas
carrinho de compras medindo
aproximadamente
160x100x2,8mm, 16 cartas
lista de compras em mdf
medindo aproximadamente
75x50mm, 96 cartas em mdf
medindo aproximadamente
40x40mm, 150 cédulas
fictícias de dinheiro sendo: 20
de 20,00; 30 de 10,00; 40 de
5,00; 60 de 2,00; e 100
moedas fictícias 50 moedas de
1,00 e 50 moedas de 0,50.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 07 157,80 1.104,60



15 JOGO PALAVRA OCULTA:
Confeccionado em papelão
empastado dúplex, contendo
100 cartas de
aproximadamente
75x50x2,5mm, impressas em
policromia, e 01 ampulheta.
Acondicionado em caixa de
papelão. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 07 277,20 1.940,40

16 TÚNEL LÚDICO TRENZINHO:
Confeccionado em polietileno
rotomoldado atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático,
cores vivas e pigmentação a
quente, o que assegura a
qualidade da coloração.
Composto por 04 módulos
auto encaixáveis e
expansíveis, é multicolorido,
com aberturas laterais e
entrada com formato lúdico de
trenzinho com fumaça.
Produto com acabamento
arredondado. Dimensões
aproximadas: 89cm (largura)
x 96cm (altura) x 214cm
(comprimento). O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 04 3.438,0
0

13.752,00

17 GANGORRA 2 LUGARES:
Confeccionada em polietileno
rotomoldado atóxico, com
aditivos anti-UV e antiestático,
em cores diversas e
pigmentação a quente, o que
assegura a qualidade da
coloração. Contém peça
monobloco, com dois pares de
manoplas duplas e fixas, o que
permite o uso por duas
crianças de forma segura.
Assento anatômico e base
para apoio dos pés, ambas
com textura antiderrapante.
Brinquedo em formato lúdico
de cavalo para a diversão
completa das crianças.
Produto com acabamento
arredondado. Dimensões

UN 06 703,33 4.219,98



aproximadas: 40cm (largura)
x 50cm (altura) x 110cm
(comprimento). O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

18 SACOLÃO BABY DIDÁTICO:
Conjunto confeccionado em
plástico polipropileno, alto
brilho, contendo 06
brinquedos. Acondicionado em
sacola de PVC transparente,
com zíper e alça. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 10 185,00 1.850,00

19 SACOLÃO CRIATIVO MONTE E
BRINQUE: Conjunto
confeccionado em plástico
rígido colorido, atóxico,
contendo 200 peças de
encaixe, sendo nos formatos:
cotovelo, T, luva de conexão,
niple, esfera com pino, cruzeta
e sapata. Acompanha cartela
auto – adesiva de vinil, com
14 figuras destacáveis para
montagem de personagens.
Acondicionado em sacola de
PVC transparente, com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 08 272,05 2.176,40

20 SACOLÃO QUEBRA CUCA:
Confeccionado em plástico
polipropileno atóxico de alto
brilho, de cores vivas,
contendo 120 peças com
diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de
PVC cristal transparente, com
bordas em vivo brilhante e
alça de nylon. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 08 309,99 2.479,92



21 SACOLA MULT FORMAS
FAZENDA: Conjunto
confeccionado em plástico
polipropileno, alto brilho,
contendo 136 peças com
diversos encaixes.
Acondicionado em sacola de
PVC transparente, com zíper e
alça. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 10 280,00 2.800,00

22 FUTEBOL DE PINOS:
Confeccionado em madeira,
medindo 65x35cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 58,00 406,00

23 CONSTRUINDO CIDADES:
Conjunto confeccionado em
madeira, impresso em cores,
contendo 85 peças de
tamanhos diversos, variando
de 100x30x50mm a
50x28x50mm, representando
pontos comerciais e
comunitários, placas de
trânsito, automóveis com roda
livre e bonecos. Acondicionado
em caixa de madeira. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 284,50 2.845,00

24 CAIXA TÁTIL DE MADEIRA :
Confeccionada em madeira
medindo 25x25x12cm
Contendo 8 peças em madeira
representando diferentes
figuras geométricas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 08 79,79 638,32

25 QUEBRA CABEÇA DE
ANIMAIS: Conjunto com 10
quebra-cabeças, medindo
aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e
impressos em policromia.
Apresentam diferentes
recortes para 6, 9 e 12 peças
e ilustrações de animais. Cada

UN 06 185,95 1.115,70



quebra cabeça acompanha
uma base com moldura,
medindo 305x215mm, com
aplicação da ilustração como
referência no fundo.
Acondicionado em caixa de
madeira. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

26 QUEBRA CABEÇA
DINOSSAUROS: Conjunto com
05 quebra-cabeças, medindo
aproximadamente
280x180x2,8mm cada. São
confeccionados em MDF e
impressos em policromia.
Apresentam diferentes
recortes para 6, 9 e 12 peças
e ilustrações de dinossauros.
Cada quebra-cabeça
acompanha uma base com
moldura, medindo
305x215mm, com aplicação
da ilustração como referência
no fundo. Acondicionado em
caixa de madeira. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 06 184,00 1.104,00

27 QUEBRA CABEÇA CORPO
HUMANO: Confeccionado em
mdf contendo 18 peças
formando um quebra cabeça
medindo 38x28cm.
Acondicionado em caixa de
madeira. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 08 79,25 634,00

28 BAÚ CARRETAS DIDÁTICAS:
Conjunto confeccionado em
madeira, acondicionado em
um baú de madeira medindo
430x240x190mm, contendo 5
carretas com diversas formas
diferentes, medindo
350x80x80mm. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 01 481,50 481,50



29 PATINETE 2 EM 1: Este
patinete não é apenas para
deslizar pela rua – com um
simples toque, ele se
transforma em um banquinho
super prático, perfeito para
auxiliar os pequenos no
equilíbrio na fase dos +12
meses, também para uma
pausa rápida para descansar
enquanto aproveita o dia com
a família. Além disso, a haste
do guidão é regulável,
garantindo conforto para
pilotos de todas as alturas. 1
Patinete com manual de
instruções. Dimensões de
50x26,5x76,5cm (com haste)
PESO: 1,374kg · Suporta até
20Kg. Habilidades
desenvolvidas: Coordenação
motora grossa – braços e
pernas Curiosidade e
descoberta

UN 08 174,08 1.392,64

30 CARRINHO QUADRICICLO
INFANTIL COM PEDAL: Com
aro protetor interativo, cores
peroladas e diferenciadas,
apoio de pés e empurrador.
tirando os acessórios de
passeio, o volante gira e a
criança pode pedalar. Rodas
com borracha, e buzina.
Brinquedo 2 em 1 – guiar e
pedalar. Contém: 1
quadriciclo; 1 Empurrador com
suporte para bolsa; 1 Aro
Protetor interativo; 1 Par de
Apoio de Pés; 1 Manual de
Instruções. Dimensões de
91,5x51,4x59,9cm (sem
haste) 91,5x51,4x100,1cm
(com haste). PESO: 7,5900kg
· Suporta até 30Kg Rodas com
borracha para não derrapar.
Mais facilidade para pedalar
com tração por correia. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 774,50 3.098,00



31 CARRINHO TRICICLO
INFANTIL COM PEDAL:
Confortável carrinho ideal para
um delicioso passeio na
companhia dos pais. Tem
buzina, aro protetor, pedal e
espaço para guardar
acessórios.Com luz e som.
Contém: 1 Velocita Classic; 1
Empurrador com suporte para
bolsa; 1 Aro Protetor; 1 Par de
Apoio de Pés; 1 Manual de
Instruções. dimensões de
82,4x52,4x55,9cm (sem
haste) 82,4x52,4x80cm (com
haste) PESO: 5,4500kg ·
Suporta até 30Kg. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 509,45 2.037,80

32 RODADINHOS MÃOS À OBRA
CAÇAMBA dimensões de
38,5x21,5x23,0cm Peso:
0,646kg. Rodadinho Mãos à
Obra Caçamba vem com uma
caçamba removível com alça.
Os pequenos construtores
podem carregar e despejar
materiais de construção
imaginários, promovendo o
desenvolvimento da
coordenação motora e da
criatividade. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 20 82,98 1.659,60

33 RODADINHOS MÃOS À OBRA
BETONEIRA dimensões de
36,5x21,5x27,0cm e Peso:
0,662kg. Rodadinho Mãos à
Obra Betoneira é o brinquedo
para os pequenos
construtores! Este carrinho
vem equipado com uma
betoneira que gira, trazendo
toda a emoção de uma obra
para a brincadeira. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 82,98 1.659,60



34 COZINHA BABY CHEF:
dimensões de
16,5x40x35,1cm e Peso:
0,784kg. Mini cozinha que
transforma os banquetes em
aprendizado! Esta cozinha
didática não apenas permite
que os pequenos chefs
preparem refeições
imaginárias deliciosas, mas
também oferece peças com
formas didáticas para encaixar,
tornando a diversão ainda
mais educativa. Com seus
designs coloridos e
detalhados, é um brinquedo
que estimula a criatividade, o
pensamento crítico e as
habilidades motoras das
crianças enquanto elas
brincam e aprendem. Contém:
1 Mini cozinha Baby Chef, 1
Frigideira e Pãozinho. Botões
giratórios fazem
“Creck-Creck”. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 12 98,50 1.182,00

35 ARCO DE ATIVIDADES BABY
com dimensões de
49,5x56x57cm. Peso:
1,2460kg. Centro de
atividades para diversão e
aprendizado dos bebês.
Estimula os primeiros
movimentos, desenvolve a
coordenação motora e
aprendizagem através da
causa e efeito. Acessórios
coloridos que despertam a
curiosidade e promovem a
interação através do
movimentos. Contém 1 Arco,
2 Bases, 9 Anéis e 3
Pingentes. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 04 153,38 613,52



36 CAIXA DE FERRAMENTAS –
SACOLA: Caixa de
ferramentas para criar, montar
e desmontar! O kit vem com
alicate, chave de fenda, chave
de boca, chave inglesa,
serrote que faz barulho igual
ao de verdade, martelo,
parafusos e porcas. Contém: 1
Caixa de Ferramentas, 1
Alicate, 1 Chave de fenda, 1
Chave de boca, 1 Chave
inglesa, 1 Serrote, 1 Martelo,
3 Formas Planas, 4 Parafusos,
4 Porcas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 20 74,30 1.486,00

37 CASINHAS COM ATIVIDADES
PARA BEBÊS: Uma linda
casinha com atividades
divertidas e didáticas para o
seu bebê! vem com formas
coloridas para encaixar.
Quando terminar, é só abrir a
portinha com chave e pegar as
peças de volta. A brincadeira
fica mais divertida com a
bolinha que entra pela
chaminé e cai pelo tobogã em
volta da casa. O brinquedo
ainda vem com um martelinho
para impulsionar a bolinha.
Contém: 1 Casinha; 6 Formas
didáticas; 1 Chave; 1 Martelo;
2 Bolinhas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 08 77,50 620,00

38 EMBARCADINHO – BARCO DE
PEÇAS ENCAIXAVEIS E
BOLINHA PARA ATIVIDADES
COM BEBÊS: Peças
desencaixáveis para empilhar
e construir o barco. A bolinha
corre pelo barco e uma hélice
joga a bolinha ao pressionar
um botão. Contém: 1 Barco; 5
Peças empilháveis; 2 Bolinhas.
O Embarcadinho é como uma
aventura em alto mar para as
crianças! Ao empilhar as peças
e girar a hélice, as crianças

UN 10 90,14 901,40



desenvolvem habilidades
motoras finas e aprendem
sobre causa e efeito de uma
forma lúdica e interativa, e
imaginar-se como capitães
navegando pelos mares. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

39 CAMINHÃO BETONEIRA: Um
caminhão cheio de diversão! O
caminhão acompanha cinco
bolinhas para encaixar no tubo
da caçamba e ao empurrar o
caminhãozinho, as bolinhas
que estão dentro da caçamba
se agitam e saem pela
abertura de trás do brinquedo.
Os pequenos irão adorar a
brincadeira e também apertar
as teclas para ouvir os sons. O
caminhão possui faróis de
verdade que acendem ao
apertar as teclas. Contém: 1
Carrinho e 5 Bolinhas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 145,33 581,32

40 HELICÓPTERO: Brincar de
pilotar, abrir, fechar ou trocar
as janelinhas. Além de
acompanhar um conjunto
extra de janelinhas as hélices
do helicóptero giram de
verdade! E para a brincadeira
ficar ainda mais interativa o
teto do helicóptero abre para
carregar a tripulação. Contém:
1 Helicóptero; 8 Janelinhas; 1
Cartela (com 4 adesivos para
as janelas extras do
helicóptero, que devem ser
colados por um adulto). O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 30 75,68 2.270,40

41 CAMINHÃO COM CAÇAMBA
BASCULANTE E MOTORISTA:
Brincar lá fora, com terra,
areia e pedrinhas é muito mais
divertido. O Truck vem com
uma caçamba basculante que
encaixa em diferentes

UN 30 73,98 2.219,40



posições do caminhão. E o Sr.
Motorista também pode
acompanhar o carregamento,
pois ele vem com um formato
que desencaixa da cabine. O
caminhão vem com um pino
de encaixe no para-choque
para encaixar outros
brinquedos da linha de
Rodadinhos Blocks e
complementar a brincadeira.
Acompanha: 1 Rodadinho com
Caçamba e 1 Boneco O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

42 POLVO PARA PUXAR: Um
amigo simpático que vai
acompanhar seu bebe a
explorar e conhecer o mundo.
Ao puxar ou empurrar os
tentáculos se movimentam
com as rodas em um divertido
movimento! O Polvo estimula
a locomoção, o
desenvolvimento da
coordenação motora e
percepção de causa e feito.
Contém: 1 Polvo para Puxar. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 12 84,12 1.009,44

43 CENTOPEIA COM SOM: Para
encaixar e puxar! A Centopeia
possui diversas peças
didáticas em cores e formas
que despertam a curiosidade
dos pequenos. Pecinhas para
encaixar que estimulam a
coordenação motora dos
pequenos. Cada bloco que
compõe o corpinho da
centopeia desencaixa, e sob
eles as pecinhas didáticas
sobem e descem quando a
centopeia é puxada pelo
cordão. Ah, e para tocar a
melodia basta pressionar as
anteninhas! Contém: 1
Centopeia e 4 Formas
didáticas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 05 82,30 411,50



44 ZOO TREM COM SOM:
Desenvolvido para auxiliar os
pequeninos na descoberta dos
movimentos O Zoo trem
estimula a coordenação
motora e a habilidade de
compor objetos. Além dos
vagões, o leão, o hipopótamo
e o papagaio que
acompanham o trem também
se encaixam. A diversão
continua! Quando o trem está
em movimento, os passageiros
(os animais do zoo) que estão
nos vagões giram. A cabine
também se movimenta,
girando e dando movimento
para os maquinistas animais.
A parte da frente gira e
movimenta as engrenagens do
motor e ainda acompanha
uma buzina na parte superior
da locomotiva imitando o som
de trem. Promove a
curiosidade dos pequenos,
sobretudo no movimento das
peças do trem, quando ele
está se movimentando. É
colorido, divertido e interativo!
Contém: 1 Trem; 3 Vagões e 3
Animais didáticos. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 04 143,48 573,92

45 SUPER BLOCKS 68 PEÇAS: Os
primeiros anos de vida dos
pequenos são recheados de
descobertas com as cores e
formatos. Tudo vira
brincadeira e aprendizado.
Brincar de montar e
desmontar estimula a
coordenação motora, promove
o desenvolvimento cognitivo e
noções de cores, formas e
tamanhos. O super blocks é
colorido e vem com formas
que despertam a curiosidade
dos pequenos. Contém: 68
peças. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 07 160,37 1.122,59



46 CARRINHO DE
SUPERMERCADO: Para
estimular a imaginação e
aprendizado pela imitação. A
característica marcante do
estilo visual fica por conta das
cores predominantes tropicais.
O carrinho é 2 em 1,
desenvolvido com uma ótima
estrutura para empurrá-lo, e
com um cesto é removível.
Usando a imaginação, é
possível transportar outros
brinquedos leves e pequenos,
no carrinho. Contém: 1
Carrinho e 1 Cesto removível.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 117,60 2.352,00

47 MINI MARKET: O mercadinho é
uma vendinha completa para
brincar com os amigos (as).
Além das frutas e verduras,
tem também leite, gelatina,
suco e até molho de tomate. É
só escolher, colocar dentro da
cestinha e pesar tudo no
caixa. Contém: 1 Mini Market;
2 Abas laterais; 1 Balança; 1
Cesta de compras; 1 Telefone;
6 Verduras e legumes; 8
Caixinhas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

20 172,25 3.445,00

48 KIT DE LIMPEZA SIMPLES:
Para brincar de casinha igual a
mamãe e o papai! O kit
acompanha utensílios de
limpeza igual aos de verdade.
Contém: 1 Vassoura; 1 Rodo e
1 Pá. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 20 62,25 1.245,00

49 KIT DE BELEZA: Para brincar
de produzir o cabelo com
diversos acessórios como um
(a) cabeleireiro de verdade.
Contém: 1 Prancha; 1
Secador; 1 Escova, 1 Pente; 2
Presilhas. O brinquedo deve
ser igual ou superior à

UN 20 33,93 678,60



imagem ao lado.

50 CARRINHO PARA LEVAR O
BABY (BONECA) PASSEAR: As
crianças vivem no mundo da
imaginação e criatividade, com
isso se inspiram na mamãe e
no papai na hora da
brincadeira. E com o carrinho,
a brincadeira se torna mais
real e possibilita o
desenvolvimento e
aprendizado pela imitação. O
carrinho deve possuir
compartimento na parte
inferior para guardar pequenos
objetos. Ele ainda se
transforma em bebê conforto
para carregar a boneca fora do
carrinho durante o passeio!
Contém: 1 Carrinho e 1 Bebê
conforto. O brinquedo deve
ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 20 103,28 2.065,60

51 PET BOX: Vem com acessórios
iguais aos de verdade para
brincar e Criar no mundo do
Faz de Conta o atendimento
veterinário. Os cuidados serão
com o bichinho de pelúcia
super fofinho que vem junto
na maleta. Além dos
acessórios como o
estetoscópio, a seringa e o
potinho para alimentar o pet.
Contém: 1 Maleta Pet, 1 Pet
de pelúcia, 1 Seringa, 1
Estetoscópio, 1 Comedouro. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 20 113,00 2.260,00



52 ANDADOR FELIZ
HIPOPÓTAMO: Brinquedo 2 em
1, é um andador e um centro
de atividades que encanta com
seus detalhes. Estimula a
coordenação motora, promove
o desenvolvimento cognitivo e
noções de cores, formas e
tamanhos. Acompanha peças
com cores e formas que
despertam a curiosidade dos
pequenos. Vem com pecinhas
didáticas para brincar de
encaixar e ainda tem espaço
para guardar as pecinhas
depois da brincadeira.
Contém: 1 Andador, 1 Tampa
didática, 5 Formas didáticas. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 170,54 1.193,78

53 CONJUNTO DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS: com rodas
fixas com 120 unidades
acondicionado em baú plástico
medindo 20x30 cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 01 580,58 580,58

54 KIT BONECAS INFANTIS:
corpo e cabeça emborrachada
com roupinhas. Contém 8
bonecas medindo 15 cm
cada.. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 20 213,31 4.266,20

55 KIT COMPLETO DE
FERRAMENTAS: 1 chave de
boca, 1 chave inglesa, 1
furadeira, 1 morsa, 1 serrote,
1 martelo, 4 parafusos, 4
porcas, 1 alicate e 1 chave de
fenda. O brinquedo deve ser
igual ou superior à imagem ao
lado.

UN 10 71,30 713,00

56 BONECAS: corpo e cabeça
emborrachadas medindo 30
cm com roupas. O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 50 78,70 3.935,00



57 COZINHA MINI CHEF: com
louças e acessórios.
Dimensões: 62x28x58 cm.
Peso líquido 1,39 Kg. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 240,00 2.400,00

58 COZINHA DO SÍTIO: em
plástico, com forninho fogão a
lenha, 3 mini lenhas e pia com
água. Dimensões:
44,8x32x84,5 cm. Peso 2,15
Kg.O brinquedo deve ser igual
ou superior à imagem ao lado.

UN 10 430,00 4.300,00

59 KIT DE CARRINHOS
EMBORRACHADOS COM
RODAS: display contendo 10
carrinhos. Dimensões: 73mm.
Embalagem 103x118x97 mm.
O brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 212,91 2.129,10

60 BRINQUEDO EDUCATIVO: com
85 peças para encaixar, em
plástico. Dimensões:
48,3x24,9x9,9 cm. O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 10 100,00 1.000,00

61 CARRIOLA INFANTIL: plástico.
Dimensões: 71x39x30 cm.
Peso 0,726 Kg.O brinquedo
deve ser igual ou superior à
imagem ao lado.

UN 30 115,45 3.463,50

62 BRINQUEDO EDUCATIVO COM
PEÇAS DESENCAIXÁVEIS E
ROSTINHOS
TAMBOGRAFADOS PARA O
JOGO DE BOLICHE.
Dimensões: 11,5x8,5x21 cm.O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 07 180,00 1.260,00



63 CONJUNTO DE ALINHAVOS
CONFECCIONADOS EM MDF:
impresso em policromia,
contendo 10 cadarços
coloridos e 10 placas
perfuradas. Dimensões:
200x200x2,8 mm.O
brinquedo deve ser igual ou
superior à imagem ao lado.

UN 02 104,00 208,00

VALOR TOTAL R$116.835,06

1.2 A estimativa do valor da contratação é de R$116.835,06 (cento e dezesseis mil
e oitocentos e trinta e cinco reais e seis centavos).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 Atualmente, muitas das creches e escolas municipais operam com materiais
obsoletos ou insuficientes, o que compromete a qualidade das atividades
educacionais e limita o potencial de aprendizagem das crianças.

2.2 A carência de brinquedos e jogos educativos pedagógicos tem levado a uma
baixa estimulação cognitiva. Sem materiais educativos adequados, as crianças têm
menos oportunidades de explorar conceitos básicos de maneira interativa e lúdica,
o que pode prejudicar o desenvolvimento da linguagem, matemática e raciocínio
lógico.

2.3 Além disso, a falta de brinquedos que promovam o desenvolvimento motor,
tanto fino quanto grosso, pode resultar em atrasos no aprimoramento das
habilidades motoras, impactando negativamente o progresso escolar das crianças.

2.4 Outro problema é a interação social limitada. Jogos educativos que incentivam
a cooperação e a interação entre as crianças são essenciais para o
desenvolvimento das habilidades sociais e emocionais. Sem esses recursos, as
crianças podem enfrentar dificuldades nas relações interpessoais e na capacidade
de trabalhar em grupo.

2.5 Portanto, a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos é uma
medida crucial para resolver essas questões. Esses materiais não só estimulam a
aprendizagem ativa, permitindo que as crianças explorem e experimentem
conceitos de forma dinâmica e envolvente, mas também favorecem o
desenvolvimento integral, ajudando no aprimoramento das habilidades cognitivas,
motoras e sociais.

2.6 Além disso, a uniformização dos recursos pedagógicos entre as diferentes
instituições de ensino promove a equidade educacional, garantindo que todas as
crianças tenham acesso a materiais que apoiem seu desenvolvimento. Em resumo,
a contratação para a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos é



uma ação estratégica que atenderá às necessidades educacionais da rede
municipal de ensino e promoverá um ambiente de aprendizado mais rico e
inclusivo para as crianças de Abelardo Luz.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS COMUNS

3.1 Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos do art. 6º, XIII,
da Lei nº 14.133/2021, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
possam ser objetivamente definidos no Termo de Referência, por meio de
especificações usuais no Mercado.

"Devido à padronização existente no mercado, os bens
e serviços de tecnologia da informação geralmente
atendem a protocolos, métodos e técnicas
pré-estabelecidos e conhecidos e a padrões de
desempenho e qualidade que podem ser
objetivamente definidos por meio de especificações
usuais no mercado. Logo, via de regra, esses bens e
serviços devem ser considerados comuns para fins de
utilização da modalidade Pregão”. (Lei 10.520/2002,
art. 1º; Acórdão 2.471/2008-TCU - Plenário, item
9.2.2.

A contratação para a aquisição de brinquedos e jogos educativos pedagógicos é
considerada um serviço comum por várias razões que refletem a natureza e os
padrões desse tipo de serviço. Brinquedos e jogos educativos são produtos que
seguem padrões estabelecidos e normatizados. Existe uma ampla oferta desses
produtos no mercado, o que torna a contratação relativamente simples.

Os benefícios esperados com a aquisição desses materiais são claros e
mensuráveis, como a melhoria do desenvolvimento cognitivo, motor e social das
crianças. Essa clareza facilita a justificativa da contratação e a avaliação dos
resultados, permitindo um controle mais eficaz sobre o cumprimento dos
objetivos.

4. DOS PRAZOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 até 30 dias após a requisição.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do Contrato
para acompanhar e fiscalizar sua execução;

5.2 Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis caso se faça necessário;

5.3 Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em contrato;



6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de
Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus
riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

6.2 Comunicar o CONTRATANTE acerca de quaisquer irregularidades e/ou infrações
disciplinares cometidas.

6.3 Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do serviço contratual.

6.4 Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços do
Contrato;

6.5 Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto
contratado, principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências
legais de qualidade e segurança.

6.6 Os produtos devem estar em boas condições, com embalagens intactas e
dentro do prazo de validade. Qualquer produto recebido quebrado ou sem
funcionamento deverá ser trocado.

6.7 Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou
esclarecimentos necessários.

6.8 Os produtos deverão ser fornecidos mediante requisição firmada pela
autoridade.

6.9 Os brinquedos e jogos educativos devem estar em conformidade com as
normas de segurança estabelecidas pelos órgãos regulamentadores, como o
INMETRO (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia) e o ISO
(Organização Internacional de Normalização). É imprescindível que todos os
produtos possuam certificações que atestem a sua segurança e adequação ao uso
por crianças, evitando riscos de acidentes ou exposições a substâncias tóxicas.

6.10 Os brinquedos e jogos educativos devem ser fabricados com materiais de alta
qualidade e durabilidade, capazes de suportar o uso intenso e contínuo em
ambientes escolares e de creche. É essencial que os produtos sejam resistentes a
desgastes, impactos e outras condições adversas do uso diário.

6.11 A contratação deve contemplar uma variedade de brinquedos e jogos
educativos que atendam a diferentes áreas do desenvolvimento infantil, incluindo
desenvolvimento cognitivo, desenvolvimento motor, desenvolvimento social e
emocional.

6.12 Os materiais devem ser de fácil manutenção e limpeza, assegurando que
possam ser higienizados regularmente para garantir um ambiente seguro e



saudável para as crianças. A resistência a agentes de limpeza e a facilidade de
desmontagem para limpeza são características desejáveis.

6.13 Os fornecedores devem oferecer garantia de trinta dias para os produtos e
suporte técnico em caso de defeitos ou problemas. A garantia deve cobrir
eventuais defeitos de fabricação e garantir a reposição ou reparo dos produtos
quando necessário.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

8.1 Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante
pela Administração Municipal de Abelardo Luz para desempenhar o papel de fiscal
durante a execução do contrato. Para a função indica-se o seguinte servidor:
Samir Wolf da Rocha. Este representante terá a responsabilidade de acompanhar o
acolhimento, fiscalizar a execução do contrato e registrar todas as ocorrências
relevantes em um documento próprio.

8.2 Caberá aos fiscais do contrato, dentre outras atribuições, determinar
providências necessárias ao regular e efetivo cumprimento contratual, bem como
anotar e enquadrar as infrações contratuais constatadas, comunicando as mesmas
ao seu superior hierárquico.

9. DO PAGAMENTO

9.1 A Prefeitura de Abelardo Luz efetuará o pagamento do objeto desta licitação
30 dias após a data de apresentação das respectivas notas fiscais, devidamente
atestadas pelos servidores responsáveis.

9.2 As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação correrão
por conta das dotações específicas da Secretaria Municipal de Educação previstas
na Lei Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024.

9.2.2 Dotação da Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12-
316-1201-2.15 Despesa 180 e 181 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

9.2.3 Dotação da Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12-
365-1204-2.125 Despesa 70 e 71 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

9.2.4 Dotação da Secretaria Municipal de Educação: 1-5000-5001-12-
365-1204-2.126 Despesa 75 e 76 3.3.90.00.00 Aplicações Diretas.

10. DO REAJUSTE

10.1 Os preços são fixos e irreajustáveis.



11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1 Comete infração administrativa nos termos do artigo 155, da Lei nº
14.133/2021, a Contratada que:

11.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

11.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

11.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;

11.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado;

11.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

11.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

11.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

11.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

11.13 Pela inexecução total ou parcial do serviço, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no artigo 156, da Lei n° 14.133/2021 e
demais:

11.14 Advertência;

11.15 Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.16 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do serviço,
no caso de inexecução total do objeto;

11.17 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;

11.18 Impedimento de licitar e contratar;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


11.19 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;

11.20 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei 14.133/2021, as
empresas ou profissionais que:

11.21 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11.22 Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

11.23 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração
em virtude de atos ilícitos praticados.

11.24 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, e subsidiariamente a Lei
nº 9.784, de 1999.

11.25 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos
dos valores a serem pagos, ou recolhido sem favor da União, ou deduzidos da
garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e
cobrados judicialmente.

11.26 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

11.27 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

11.28 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias dos
processos administrativos necessários à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização –PAR.

11.29 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na
unidade administrativa.

Abelardo Luz/SC, 05 de setembro de 2024.



_______________________
Elisandra Pellizzer

Diretora de compras e licitações



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da
contratação, sendo inviável a competição pois somente a instituição contratada
atende as necessidades da administração, também possui critérios de aceitação do
objeto, deveres do Licitante e da Administração, procedimentos de fiscalização e
gerenciamento, prazos e a possibilidade de sanções administrativas, de forma
clara, concisa e objetiva.

Dessa forma, como definido no artigo 6°, inciso XLI, XLV, e no artigo 28°, inciso I,
da Lei n° 14.133/2021, aprovo o presente Termo de Referência.

Abelardo Luz/SC, 19 de setembro de 2024.

_________________
Nerci Santin

Prefeito Municipal



ANEXO III – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 Habilitação jurídica:
1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de
documento comprobatório de seus administradores;
1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação
dos seus administradores;
1.6 Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira
em funcionamento no País;
1.7 No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou
DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do
Decreto n. 7.775, de 2012.
1.8 No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
1.9 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.
1.10 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação



de Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei;
2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela
Secretaria Municipal da Fazenda, do domicílio ou sede da proponente ou outra
equivalente na forma da lei;
2.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

3 Quanto à Qualificação Econômica – Financeira:
3.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;
3.1.1 O balanço patrimonial na forma da lei deve conter:
I - Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o
Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no
Livro Diário, acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de
Encerramento do mesmo – §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei
10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1
(Res. CFC 686/90);
II - Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e
DRE – §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC
T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83);
III - Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou
chancela da Junta Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº
563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 10.406/02;
3.2 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor ou
Órgão equivalente, na sede da Pessoa Jurídica.
3.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: declaração que não
se aplica os itens acima citados.
3.4 Para empresas constituídas a menos de 12 (doze) meses, o balanço
patrimonial deverá ser substituído pelo balanço de abertura.

4 Declarações
4.1 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega
em definitivo;



4.3 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição Federal;
4.4 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
4.5 Que cumpre as exigências de reservas de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;
4.6 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.7 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras.

Obs: Referente às declarações acima poderá ser apresentada Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo IV deste edital.

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados após a disputa por
meio do sistema eletrônico (BLL compras), em formato digital, no prazo de 2
(duas) horas, prorrogáveis por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.



ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2024

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com
sede na Rua ______________________________________________, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA expressamente que:

a) Que não foram declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas;
b) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
c) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo;
d) que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidores
ou agentes políticos ou que sejam cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, e por afinidade, até o segundo grau,
de agente político do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
e) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
f) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
g) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas;
h) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº 123, de 2006, estando aptoa usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49;
i) Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.



________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)



ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE
MICROEMPRESA, MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2024

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com
sede na Rua ______________________________________________, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_______________, do CPF nº _______________, DECLARA que está
regularmente enquadrada na categoria:

( ) MICROEMPRESA (ME), nos termos do inciso I do art. 3º da Lei Complementar
nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), nos termos do §1º, art. 18-A da
Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP), nos termos do inciso II do art. 3º da Lei
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006.

A LICITANTE declara sua ciência de que perderá o direito ao tratamento jurídico
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006
caso incorra em quaisquer situações previstas no § 4º do art. 3º da referida Lei,
assim como, por qualquer motivo, deixe de se enquadrar na categoria declarada.

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)



ANEXO VI – MODELO TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° XX/2024

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto do
pregão eletrônico de licitação nº xx/2024, em favor da empresa ____________,
inscrita no CNPJ nº _____________, com sede na
__________________________, pelo valor de R$ ____________________, nos
termos do artigo 71, inciso IV da referida lei.

A homologação do presente pregão eletrônico de licitação é feita nos termos do
artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista a manifestação da
Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados pela
empresa vencedora, constatou o atendimento de todas as condições previstas no
edital.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições
estabelecidas no contrato que será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº
14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e prazos
estipulados.

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para
Pregão Eletrônico no Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e transparência, nos termos
do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.

NERCI SANTIN
PREFEITO MUNICIPAL



ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

À COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
MUNICÍPIO DE ABELARDO LUZ/SC
Ref.: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° XX/2024

A Empresa _____________, devidamente inscrita no CNPJ nº _________, com
sede na Rua ______________________________________________, por
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.)
_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº
_______________, do CPF nº _______________.

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID. QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

Assim sendo, o valor total da proposta é de R$ ___ (por extenso).

A presente proposta é baseada nas especificações, condições e prazos
estabelecidos no edital de Pregão nº ______/2024, os quais nos comprometemos
a cumprir integralmente.

Prazo de validade da proposta: __ dias (não inferior a sessenta dias).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as obrigações e
responsabilidades, bem como todas as condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa
com suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer
outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em
virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente
concedidos.

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.

________________________________
[LICITANTE]

[assinatura do(s) representante(s) legal(is)



ANEXO VIII – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° xxxxx/2024
REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxxx/2024

O Município de Abelardo Luz - SC, com sede junto a Prefeitura Municipal de
Abelardo Luz, na Av. Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – Abelardo Luz
– SC, Centro, sob o CNPJ n.º 83.009.886/0001-61, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. NERCI SANTIN, portador do CPF nº 075.655.939-15 e a
empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, nesta Ata representada pela
Senhora XXXXX, portadora do CPF nº XXXXX, em face da classificação das
propostas apresentadas, da homologação pela autoridade competente, RESOLVEM
registrar os preços para possível compra do objeto do Edital em referência, nos
termos da Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 739/2023, das demais
normas legais aplicáveis, na seguinte forma:

A empresa com preços registrados passará a ser denominada detentora da Ata de
Registro de Preços após a assinatura desta.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
1.1 - A presente Ata tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes
a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente motivada.
1.3 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência a partir de sua assinatura
e perdurará pelo prazo de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogada, por igual
período, desde que comprovado o preço vantajoso.
2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a
Administração Municipal de Abelardo Luz não será obrigada a firmar as
contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhe a realização de licitação
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.



2.3 – A prorrogação deverá estar acompanhada com a comprovação da vantagem
do preço registrado, na forma do Decreto nº 15.940, de 26 de maio de 2022,
permitida a negociação com o detentor da ata desde que observada a Cláusula
Quarta deste instrumento.
2.4 - No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver
a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original,
desde que justificado pelo órgão gerenciador.
2.5 - A Ata poderá sofrer alterações de acordo com as condições estabelecidas no
art. 82 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Não se aplica.

CLÁUSULA QUARTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
4.1 - O preço registrado poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio
econômico- financeiro, para mais ou para menos.
4.2 Quando o preço de mercado se tornar inferior aos preços registrados, a
Administração adotará as seguintes providências:
4.3 Convocação do Detentor visando à negociação para redução dos preços e
sua adequação aos praticados pelo mercado;
4.4 Liberar o Detentor do compromisso assumido, e cancelar o seu registro,
quando frustrada a negociação, respeitados os contratos já firmados;
4.5 Convocação dos demais fornecedores visando igualdade de oportunidade de
negociação.
4.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o
requerimento/proposta, devidamente comprovado e justificado, de equilíbrio
econômico-financeiro para mais, deverá partir do fornecedor; que deverá ser feito
acompanhada de documentos, tais como notas fiscais de aquisição e/ou outros
insumos, bem como outros documentos legais emitidos por órgãos
governamentais, alusivos à época da elaboração da proposta ou no decorrer da
vigência da Ata de Registro de Preços; e, do momento do pedido de reequilíbrio
econômico-financeiro; sendo de responsabilidade exclusiva da contratada o
fornecimento desses documentos.
4.7 A solicitação acima será objeto de análise por parte do Gestor de Contratos,
sendo facultada a aceitação ou não do pedido de revisão e posteriormente
encaminhado ao setor do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
5.1 - Os preços, durante a vigência da Ata, serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista no
art.124 da Lei 14.133/2021 e descritos na cláusula quarta.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
6.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:



I – Dispor do objeto da presente Ata, na sede do Município, sempre no tempo
exato que o CONTRATANTE necessitar;
II – Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto
contratado, principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências
legais de segurança;
III – Dispor, de imediato, as quantidades integrais especificadas nas requisições,
ou mediante autorização de servidor público responsável;
IV – É de obrigação da CONTRATADA o pagamento de tributos que incidirem sobre
o objeto contratado, em qualquer esfera;
V – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações trabalhistas
decorrentes da execução do presente, incluídas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato;
VI – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo pessoal necessário para a execução do
presente, despesas decorrentes de salários, seguros, transportes, manutenção da
estrutura e demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção
de seus empregados ou prepostos, inclusive perante a justiça do trabalho;
VII – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados,
filiadas ou prepostas, na prestação dos serviços contratados;
VIII – Pela emissão da Nota Fiscal e impostos sobre a mesma;
IX – Permitir que os prepostos do CONTRATANTE inspecionem a qualquer hora e
tempo o andamento do objeto contratado;
X – Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou
esclarecimentos necessários;
XI – Cumprir e fazer cumprir as demais cláusulas e condições previstas na
presente ata;
XII – Executar o objeto de modo plenamente satisfatório e de acordo com as
determinações do Município;
XIII – Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da
habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida;
XIV – Entregar os produtos, objeto da presente Ata, mediante requisição, nos
locais determinados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
7.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I – Apresentar requisição, indicando o fornecimento ou a aquisição e o local para
entrega, quando necessário;
II – Promover através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos
produtos ou serviços fornecidos ou adquiridos, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando para
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas por parte daquela, ficando nomeado o Sr. XXXXXXXXXXXXXX
fiscal da presente Ata de Registro de Preços;
III – Cumprir as obrigações econômico-financeiras previstas nas cláusulas Primeira



e Terceira da presente;
IV – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas;
V – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas desta Ata.

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1 Todos os produtos deverão ser entregues no prazo de xx (xxxx) dias após a
emissão da autorização de fornecimento, no local indicado pela Secretaria
solicitante, mediante requisição e em conformidade com o interesse público
municipal.
8.2 Não será admitida entrega de produtos reciclados, recondicionados ou que não
atenderem os padrões recomendados de qualidade.
8.3 Todos os itens deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e
legislação pertinente para cada um. A proponente vencedora deverá ainda,
sempre que aplicável ao objeto entregar materiais que possuam selo INMETRO e
tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo
com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1 - A Prefeitura de Abelardo Luz efetuará o pagamento do objeto desta licitação
no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das respectivas notas
fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento
dos materiais.
9.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação
correrão por conta das dotações específicas da(s) Secretaria(s)
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx previstas na Lei Orçamentária Anual para o exercício
financeiro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
10.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
II - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §
2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
III - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº
14.133, de 2021.
IV - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela



manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
10.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 12.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
10. 3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de
reserva, observada a ordem de classificação.
10.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
I - Por razão de interesse público;
II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
III - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES
11.1 - A empresa detentora da Ata fica sujeita às penalidades abaixo elencadas:
11.1.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto desta Ata, se sujeita a
empresa detentora à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada
ao total de 20% (vinte por cento).
11.1.2 - pela inexecução total ou parcial deste termo, poderá garantida a prévia
defesa, ser aplicada à empresa a sanção prevista no art. 155 da Lei 14.133/21, e,
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) item (ns) não
entregue(s).
11.1.3 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acarretar ao Município de Abelardo Luz - SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
12.1 - Integram esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico nº xxx/2024 e a proposta
da empresa acima relacionada.
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 494/2010, e, se for o caso, conforme
disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código
Civil e legislações pertinentes à matéria.
12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz – SC, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização da presente ata.

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.



Xxxxxx
Representante legal da Detentora da Ata

CPF: xxxxxxxxxx

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal



ANEXO IX – MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Nº xxxx/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° xxxx/2024
PROCESSO LICITATÓRIO N° xxxxx/2024

O Município de Abelardo Luz - SC, com sede junto a Prefeitura Municipal de
Abelardo Luz, na Av. Pe. João de Smedt, 1.605 – CEP: 89.830-000 – Abelardo Luz
– SC, Centro, sob o CNPJ n.º 83.009.886/0001-61, neste ato representado pelo
Prefeito Municipal, Sr. NERCI SANTIN, portador do CPF nº 075.655.939-15 e a
empresa XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXX, neste contrato representado(a)
pelo(a) Senhor(a) XXXXX, portador(a)a do CPF nº XXXXX, em face da
classificação das propostas apresentadas, da homologação pela autoridade
competente, RESOLVEM contratar o objeto do Edital em referência, nos termos da
Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 739/2023, das demais normas
legais aplicáveis, na seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E QUANTIDADES
1.1 - O presente contrato tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa
para a contratação de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. Conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO CONTRATO
2.1 - O presente contrato terá validade a partir de sua assinatura e perdurará pelo
prazo de 12 (doze) meses.
2.2 - Durante o prazo de validade deste contrato, a Administração Municipal de
Abelardo Luz não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir,
facultando-se-lhe a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
sendo assegurado ao(s) beneficiário(s) do registro preferência de fornecimento em
igualdade de condições.
2.3 – O contrato poderá sofrer alterações de acordo com as condições
estabelecidas no art. 82 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - Os preços, durante a vigência do contrato, serão fixos e irreajustáveis,
exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação
prevista no art.124 da Lei 14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1 - É vedada a subcontratação total do objeto do contrato, bem como dos
serviços principais, ou seja, os considerados para efeito de atestação da
capacidade técnico-operacional e técnico profissional como relevantes.



CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
5.1 - Constituem obrigações da CONTRATADA:
I – Dispor do objeto do presente contrato, na sede do Município, sempre no tempo
exato que o CONTRATANTE necessitar;
II – Promover todas as ações para a boa execução e eficiência do objeto
contratado, principalmente no cumprimento de todas as normas e exigências
legais de segurança;
III – Dispor, de imediato, as quantidades integrais especificadas nas requisições,
ou mediante autorização de servidor público responsável;
IV – É de obrigação da CONTRATADA o pagamento de tributos que incidirem sobre
o objeto contratado, em qualquer esfera;
V – São de inteira responsabilidade da CONTRATADA as obrigações trabalhistas
decorrentes da execução do presente, incluídas as sociais, bem como todas as
obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do Contrato;
VI – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo pessoal necessário para a execução do
presente, despesas decorrentes de salários, seguros, transportes, manutenção da
estrutura e demais encargos, impostos e as obrigações sociais para a manutenção
de seus empregados ou prepostos, inclusive perante a justiça do trabalho;
VII – Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas por seus empregados,
filiadas ou prepostas, na prestação dos serviços contratados;
VIII – Pela emissão da Nota Fiscal e impostos sobre a mesma;
IX – Permitir que os prepostos do CONTRATANTE inspecionem a qualquer hora e
tempo o andamento do objeto contratado;
X – Fornecer ao CONTRATANTE sempre que solicitadas informações e/ou
esclarecimentos necessários;
XI – Cumprir e fazer cumprir as demais cláusulas e condições previstas no
presente contrato;
XII – Executar o objeto de modo plenamente satisfatório e de acordo com as
determinações do Município;
XIII – Manter durante todo o prazo de vigência contratual, as condições da
habilitação e qualificação compatíveis com a obrigação assumida;
XIV – Entregar os produtos, objeto do presente Contrato, mediante requisição, nos
locais determinados pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
6.1 - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
I – Apresentar requisição, indicando o fornecimento ou a aquisição e o local para
entrega, quando necessário;
II – Promover através de seu representante, o acompanhamento e fiscalização dos
produtos ou serviços fornecidos ou adquiridos, sob os aspectos quantitativo e
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando para
a CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam



medidas corretivas por parte daquela, ficando nomeado o Sr. XXXXXXXXXXXXXX
fiscal do presente contrato;
III – Cumprir as obrigações econômico-financeiras previstas nas cláusulas Primeira
e Terceira da presente;
IV – Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas;
V – Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CONTROLE DE QUALIDADE:
7.1 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de, a qualquer tempo, antes e após a
contratação, solicitar inspeções para verificar se o fornecimento ou a aquisição
atende às exigências das normas e especificações técnicas.
§ 1º Sendo a inspeção realizada no fornecimento ou no recebimento dos produtos,
a CONTRATADA deverá avisar por escrito ao CONTRATANTE, sendo que a aceitação
do objeto inspecionado não isenta a CONTRATADA da responsabilidade quanto ao
cumprimento dos termos de garantia dos produtos;
§ 2º O que for entregue em desacordo com o objeto contratado será verificado no
ato de seu recebimento, que deverá ser substituído ou complementado. Nestes
casos, o prazo para reposição e/ou substituição e/ou complementação será
determinado pelo CONTRATANTE e sua inobservância implicará a aplicação das
penalidades previstas.

CLÁUSULA OITAVA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1 Todos os produtos deverão ser entregues no prazo de xx (xxxxx) dias após a
emissão da autorização de fornecimento, no local indicado pela Secretaria
solicitante, mediante requisição e em conformidade com o interesse público
municipal.
8.2 Não será admitida entrega de produtos reciclados, recondicionados ou que não
atenderem os padrões recomendados de qualidade.
8.3 Todos os itens deverão ser de 1ª qualidade e estar de acordo com as normas e
legislação pertinente para cada um. A proponente vencedora deverá ainda,
sempre que aplicável ao objeto entregar materiais que possuam selo INMETRO e
tenham sido fabricados dentro dos padrões ABNT, ANVISA, ANATEL ou de acordo
com as determinações de outros órgãos, agências ou congêneres que
regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos, conforme determina o Código de
Defesa do Consumidor.

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO
9.1 - A Prefeitura de Abelardo Luz efetuará o pagamento do objeto desta licitação
no prazo de até 30 (trinta) dias após a data de apresentação das respectivas notas
fiscais, devidamente atestadas pelos servidores responsáveis pelo recebimento
dos materiais.
9.2 - As despesas decorrentes da aquisição do objeto da presente Licitação
correrão por conta das dotações específicas da(s) Secretaria(s) previstas na Lei
Orçamentária Anual para o exercício financeiro de 2024.



CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1 - O licitante e a contratada que incorram nas infrações previstas no art. 155
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, apuradas em regular processo administrativo,
sujeitam-se às sanções previstas no art. 156 da mesma Lei.
10.2 - A aplicação das sanções pelo cometimento de infração será precedida do
devido processo administrativo, com garantia de contraditório e da ampla defesa.
10.2.1- A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses:
I - Descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei
quando não se justificar aplicação de sanção mais grave;
II - Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena
relevância, a critério da Administração, quando não se justificar aplicação de
sanção mais grave.
10.2.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave, àquele que:
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
b) Dar causa à inexecução total do contrato;
c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente justificado;
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação
sem motivo justificado.
10.3 Considera-se inexecução total do contrato:
a) Recusa injustificada de cumprimento integral da obrigação contratualmente
determinada;
b) Recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, contrato ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração também caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida.
10.4 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada
àquele que:
I - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante o Pregão Eletrônico ou a execução do contrato;
II - Fraudar a Pregão Eletrônico ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;
III - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
IV - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
V - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013.
10.5 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o



conluio entre os fornecedores, em qualquer momento do processo de pregão,
mesmo após o encerramento da fase de lances:
I - A sanção prevista no item 11.2.2, aplicada por qualquer ente da Federação,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
do Município de Abelardo Luz, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6
(seis) anos.
II - Poderá ser aplicada multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) a 30%
(trinta por cento) sobre o valor do contrato licitado.
III - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será
cobrada judicialmente;
IV - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa.
V - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados.
10.6 Na aplicação das sanções serão considerados:
I - A natureza e a gravidade da infração cometida;
II - As peculiaridades do caso concreto;
III - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública.
10.7 A aplicação das sanções previstas neste Edital de Pregão Eletrônico é, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
10.8 10.8 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as
demais sanções.
10.9 O não pagamento nos prazos fixados no Termo de Referência deste edital
acarretará multa à CONTRATANTE, mediante a aplicação de a fórmula a seguir:

EM = I x N x VP, onde: I = (TX/100) / 365;
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A empresa detentora do contrato fica sujeita às penalidades abaixo
elencadas:
11.1.1 - Pelo atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato, se sujeita a
empresa detentora à penalidade de multa de 0,33% (trinta e três centésimos por
cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida, por dia de atraso, limitada



ao total de 20% (vinte por cento).
11.1.2 - pela inexecução total ou parcial deste termo, poderá garantida a prévia
defesa, ser aplicada à empresa a sanção prevista no art. 155 da Lei 14.133/21, e,
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do(s) item (ns) não
entregue(s).
11.1.3 - As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a empresa da
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha
acarretar ao Município de Abelardo Luz - SC.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
12.1 - Integram este contrato, o edital do Pregão Eletrônico nº xx/2024 e a
proposta da empresa acima relacionada.
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos à luz das disposições contidas na Lei
Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 494/2010, e, se for o caso, conforme
disposições da Lei Federal nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), Código
Civil e legislações pertinentes à matéria.
12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Abelardo Luz – SC, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da utilização do presente contrato.

Abelardo Luz/SC, xx de xxxx de 2024.

Xxxxxx
Representante legal da Contratada

CPF: xxxxxxxxxx

NERCI SANTIN
Prefeito Municipal
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